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Re: “TAC Água” - Cláusula 9 - prazo/cronograma

 
Prezados (as) Senhores (as) Representantes da Empresa Vale S/A,

Prezado Dra. Laura Altoe,

Boa tarde!

Reportando-me ao email abaixo, venho pelo presente encaminhar a Carta AECOM No 60612553-
ACM-DM-CO-LT-PM-0001/2020, referente à solicitação de alteração de prazo da Cláusula 9 do
"TAC Água", enviada pela empresa Vale S.A. ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais
(MPMG).

Na oportunidade, informo-lhe que o MPMG atifica integralmente o posicionamento técnico
apresentado pela AECOM no documento anexo. Assim, este órgão está de acordo com a
prorrogação da Cláusula 9 do "TAC Água" pelo prazo de 5,5 meses para a realização e
entrega dos estudos e projetos para o sistema complementar de tratamento para a ETA Bela
Fama, o que significaria a revisão da cláusula 9 do TAC Água, alterando-se a data de 31 de
dezembro de 2019 para a data de 15 de julho de 2020.

Por fim, informo-lhes que aguardaremos posicionamento por email da Vale sobre a proposta de
prazo de prorrogação da Cláusula 9 do "TAC Água" ora apresentada até o dia 29 de janeiro de 2020,
data da próxima reunião mensal de apresentação de auditoria de Brumadinho.

Atenciosamente,

Andressa de Oliveira Lanchotti 
Promotora de Justiça
Coordenadora do Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente - CAOMA 

Rua Dias Adorno 367, 8º andar 
Belo Horizonte - MG 
CEP: 30190-100 - Tel.: (31) 33308450

De: "Laura Altoe Ferreira" <laura.ferreira@vale.com> 
Para: "Andressa de Oliveira Lanchotti" <alanchotti@mpmg.mp.br>, "Caio Prado"

Andressa de Oliveira Lanchotti <alanchotti@mpmg.mp.br>
qui 23/01/2020 15:06

Para:Laura Altoe Ferreira <laura.ferreira@vale.com>; Roberta Guimaraes <roberta.guimaraes@vale.com>; Humberto Pinheiro
<humberto.pinheiro@vale.com>; Solange Costa <solange.costa@vale.com>; Marina Da Mata Amorim Monduzzi
<marina.amorim@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Maria De Fatima Chagas Dias Coelho
<fatima.chagas@vale.com>; gleuza jesue <gleuza.jesue@vale.com>;

Cc:vicente mello <vicente.mello@aecom.com>; Caio Prado <caio.prado@aecom.com>; Rodrigo Albernaz
<Rodrigo.Albernaz@aecom.com>; Lyssandro Norton Siqueira <lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Daniela Victor de
Souza Melo <daniela.melo@copasa.com.br>;

Prioridade: Alta

 1 anexos (91 KB)

60612553-ACM-DM-CO-LT-PM-0001-2020 Cláusula 9 TAC Água .pdf;
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<caio.prado@aecom.com>, "Rodrigo Albernaz" <Rodrigo.Albernaz@aecom.com> 
Cc: "gleuza jesue" <gleuza.jesue@vale.com>, "Maria De Fatima Chagas Dias Coelho"
<fatima.chagas@vale.com>, "Roberta Guimaraes" <roberta.guimaraes@vale.com>, "humberto
pinheiro" <humberto.pinheiro@vale.com>, "Solange Costa" <solange.costa@vale.com>, "Marina Da
Mata Amorim Monduzzi" <marina.amorim@vale.com>, ". Ambiental Vale"
<AmbientalVale@bmalaw.com.br> 
Enviadas: Quinta-feira, 12 de dezembro de 2019 19:50:52 
Assunto: “TAC Água” - Cláusula 9 - prazo/cronograma 

Ilma. Sra.
Dra. Andressa Lancho�
 
Ref: “TAC Água” – Cláusula 9
 
Servimos do presente para apresentar a manifestação anexa, concernente às ações previstas na Cláusula 9 do Termo de
Compromisso firmado com o Ministério Público em 8 de julho de 2019 (“TAC Água”) e intervenientes (AECOM, Estado
de Minas Gerais, Companhia de Saneamento de Minas Gerais e Ministério Público Federal), contendo jus�fica�va
técnica para a revisão do termo final do respec�vo prazo inicialmente previsto (31/12) e solicitação de aquiescência
expressa de Vossa Excelência quanto ao cronograma proposto.
 
Renovando os votos de profunda admiração e es�ma, solicitamos retorno e reiteramos a nossa disponibilidade para
qualquer esclarecimento adicional.
 
Atenciosamente,
 
Laura Altoé Ferreira
Jurídico - VALE S.A.
Av. Dr. Marco Paulo Simon Jardim, 3580, Mina de Águas Claras.
34006-270, Nova Lima, MG – Brasil.
T. 55 (31) 3916-4974 Carrier 917
Cel. 55 (31) 99859-8822
 
Classificação da Informação:

( ) Confidencial ( ) Restrita ( ) Uso Interno ( ) Pública

 
 
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso
restrito. A utilização, divulgação, cópia ou distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa
diferente do destinatário é proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano, favor excluí-la e
informar ao remetente pelo endereço eletrônico acima."

 

 

DISCLAIMER "This email and its attachments may contain privileged and/or confidential information.
Use, disclosure, copying or distribution of this message by anyone other than the intended recipient
is strictly prohibited. If you have received this email in error, please notify the sender by reply email
and destroy all copies of this message." 
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Rua Tenente Negrão, 140 - 2º andar 

Itaim Bibi, São Paulo - SP 

 

 

Carta AECOM Nº 60612553-ACM-DM-CO-LT-PM-0001/2020 

 
Belo Horizonte, 23 de janeiro de 2020 

 
Nome do Projeto: Auditoria Técnica e Ambiental das Ações Emergenciais em 

desenvolvimento pela VALE para o restabelecimento das captações de 
água da COPASA impactadas pelo rompimento das Barragens B-I, B-IV e 
B-IV_A em Brumadinho/MG e para a proteção das instalações da COPASA 
no sistema do Rio das Velhas, em atendimento à solicitação do Ministério 
Público de Minas Gerais. 
 

Cliente: VALE S.A. 

Número do Contrato: 5500059099 - assinado em 15 de março de 2019 

Gerente Técnico do 

Projeto: 

Luiz Eduardo Vilas Boas 

Gerente do Contrato: Caio Prado 

Aos Cuidados: 

 

Distribuição 

 

MPMG: 

 

AGE: 

 

AECOM: 

 

Dra. Andressa de Oliveira Lanchotti - Promotora de Justiça 

 

Dr. Lyssandro Norton Siqueira 

 

Vicente Mello - Diretor Executivo 

Caio Prado - Diretor Infraestrutura 

Luiz Eduardo Farias Villas Boas - Diretor Técnico 

 

Assunto: TAC Água, Cláusula 9 – Solicitação de alteração de prazo enviada pela 

empresa Vale S.A. 

Excelentíssimas Promotora de Justiça Andressa de Oliveira Lanchotti,  

Apresentamos a seguir as considerações da AECOM para a justificativa técnica apresentada pela Vale 

S.A. (Vale) para a revisão do termo final do prazo pactuado na Cláusula 9 do Termo de Compromisso 

firmado entre o Ministério Público de Minas Gerias (MPMG) e a Vale, tendo como intervenientes a 

AECOM, o Estado de Minas Gerais, a COPASA e o Ministério Público Federal (MPF). 

Considerando que o TAC Água foi assinado em 08 de julho de 2019 e que a data final acordada na 

Cláusula 9 define 31 de dezembro de 2019 como data para a entrega os projetos de engenharia e os 

estudos necessários para implantação de sistema de tratamento complementar a ser instalado na Estação 
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Rua Tenente Negrão, 140 - 2º andar 

Itaim Bibi, São Paulo - SP 

de Tratamento de Água Bela Fama, operada pela COPASA, temos que o prazo total necessário para o 

desenvolvimento deste projeto, proposto pela Vale acordado no TAC firmado, de 5 meses e 23 dias. 

Desde o início desta auditoria, a AECOM vem participando de reuniões semanais com a COPASA e com 

a Vale. Nestas reuniões são apresentados os avanços de todos os projetos que compõem o TAC Água. 

Especificamente sobre o Sistema de Tratamento Complementar proposto para ser instalado na ETA Bela 

Fama, os estudos até então apresentados pela Vale não possuem o detalhamento necessário para a 

definição de como seria este sistema, tampouco se a sua implantação e viável técnico-ambientalmente. 

Dados que servirão de base para a definição do Sistema de Tratamento seguem não concluídos, como 

por exemplo a caracterização do regime hidrossedimentológico do rio das Velhas, o modelo conceitual 

do transporte de sedimentos e caracterização preliminar da capacidade de transporte do rio das Velhas, 

e o modelamento hidrodinâmico aplicado a análise de transporte de sedimentos. Estes estudos tiveram 

sua primeira apresentação feita para análise da AECOM e da COPASA, mas seguem em 

desenvolvimento uma vez que não apresentaram dados de um ciclo completo (estação seca + estação 

chuvosa) e, principalmente, porque seguem tendo como principal dado de entrada os atuais estudos de 

Dam Break que, tanto pela AECOM como pelo MPMG, foram considerados como não confiáveis, estando 

estes atualmente em fase de revisão pela Vale. 

É importante esclarecer que a AECOM, mesmo antes do início da auditoria do TAC Água, sempre alertou 

à Vale da necessidade de revisar os estudos de Dam Break, sendo, na análise da AECOM, inaceitável 

que fosse proposta qualquer solução a jusante, seja para uma estrutura de contenção, seja para uma 

estrutura para a proteção de uma instalação, ou seja para um Sistema de Tratamento de Água, sem que 

todos os estudos de impacto de um hipotético rompimento atingissem a confiabilidade necessária. A 

decisão de avançar nos estudos de tratabilidade da água do rio das Velhas utilizando os estudos de Dam 

Break atuais foi uma decisão única e exclusiva da Vale, com a qual a AECOM nunca compactuou. 

Considerando o aceite da Vale para a revisão dos estudos de Dam Break após a assinatura de um novo 

TAC com o MPMG em 23/09/2019, e a data de 31/01/2020 como a prevista para a entrega dos dados do 

Dam Break das barragens da Mina de Fábrica, a AECOM considera como adequada a alteração da 

Cláusula 9 do TAC Água. Entretanto, com base na data originalmente compactuada de 31/12/2019 para 

a entrega dos estudos finais do Sistema de Tratamento Complementar para a ETA Bela Fama, e 

considerando o avanço atual das outras frentes deste projeto, a AECOM entende que o novo prazo 

solicitado pela Vale para entrega dos projetos Básico e Executivo é muito extenso. A Vale propõe em sua 

solicitação a data de 31/08/2020 para a entrega destes projetos, o que significaria um prazo de 7 meses 

após a entrega do Dam Break revisado para as barragens da Mina de Fábrica. 

Baseando-se nos pontos acima apresentados, e principalmente considerando a relevância do tema de 

segurança hídrica para a RMBH, a AECOM considera como adequado o prazo de 5,5 meses para a 

realização e entrega dos estudos e projetos para o sistema complementar de tratamento para a ETA Bela 

Fama, o que significaria a revisão da cláusula 9 do TAC Água, alterando a data de 31 de dezembro de 

2019 para a data de 15 de julho de 2020.    
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Rua Tenente Negrão, 140 - 2º andar 

Itaim Bibi, São Paulo - SP 

Atenciosamente, 

 

 
VICENTE MELLO 

Executive Director / Diretor Executivo 

 

 

 
CAIO PRADO 

Director Infrastructure / Diretor de Infraestrutura 
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RES: “TAC Água” - Cláusula 9 - prazo/cronograma

Ilma. Senhora Promotora de Jus�ça, Dra. Andressa Oliveira Lancho�,
Boa tarde.
 
Reportando ao e-mail abaixo, de 23.01.2020, mediante o qual o MPMG informa a possibilidade de revisão do termo final do prazo previsto na Cláusula 9 do “TAC
Água”, de 31.12.2019 para 15.07.2020, para a realização e entrega dos estudos e projetos para o sistema complementar de tratamento para a ETA Bela Fama,
verificamos que foi considerado o período de 5,5 meses, conforme indicado pela AECOM, contados a par�r de 31.01.2020 (data prevista para a entrega os dados do
Dam Break das barragens da Mina de Fábrica).

 
Entretanto, houve a necessidade de reprogramar o cronograma para cumprimento da Cláusula 9 do “TAC Água”, conforme abaixo, considerando a nova data para a
finalização da apresentação e discussão dos dados dos estudos de Dam Break, agora prevista para 20.03.2020:

 
Cronograma – Cláusula 9 TAC Água

 
Estudos e projetos/data Início Fim Prazo abr/20 mai/20 jun/20 jul/20 ago/20 set/20 out/20
Dam Break –
Apresentação e discussão
dos resultados

13/mar 20/mar  
                            

Estudo de Pré-tratamento 23/mar 15/mai 53                             
Estudo de Tratabilidade 01/mai 21/mai 20                             
Engenharia Projeto Básico 22/mai 19/jun 28                             
Engenharia Projeto
Execu�vo 22/jun 18/set 88                             

 
 

Os principais fatores que ensejaram a reavaliação da data de entrega dos estudos de Dam Break foram: (a) incorporação de metodologia de modelagem mais
avançada ao escopo, denominada modelo CFD para Forquilhas IV; (b) análise geotécnica de Pilhas Oeste e Cava CPX para verificação de potencial mobilizado em B3,
B4 e PDE X; (c) adequação dos estudos à nova metodologia de rompimento de barragens.
 
Como é do conhecimento, por força de compromisso assumido pela Vale, os estudos de Dam Break de Fábrica e suas alterações/atualizações vem sedo auditadas
pela AECOM e, em razão da complexidade, vem sendo aperfeiçoados conforme as recomendações dos especialistas, razão pela qual a dada de entrega das conclusões
dos referidos estudos foram alteradas.
 
Assim, baseando-se nos pontos acima apresentados, e considerando que o cronograma atualizado pela Vale reflete a realidade exequível, sem comprometer a
qualidade dos estudos, além do que está muito próximo do prazo indicado pela AECOM - de 5,5 meses para a realização e entrega dos estudos e projetos para o
sistema complementar de tratamento para a ETA Bela Fama - a Vale vem, respeitosamente, requerer que seja considerado como prazo para cumprimento da
Cláusula 9 do “TAC Água” a data de 18 de setembro de 2020.

 
Por fim, reafirmamos os esforços dispendidos na mi�gação dos fatores de risco associados às suas barragens o que reflete também na necessidade de revisão da data
de entrega dos estudos e projetos para o sistema complementar de tratamento para a ETA Bela Fama.
 
Renovando os votos de admiração e es�ma, solicitamos retorno e reiteramos a nossa disponibilidade para qualquer esclarecimento adicional.
 
Atenciosamente,
 
Laura Altoé Ferreira
Jurídico - VALE S.A.
 
Alameda Oscar Niemeyer, 132, 29º andar - Vale do Sereno.
34006-049, Nova Lima, MG – Brasil.
T. 55 (31) 3916-4974 Carrier 844
Cel. 55 (31) 99859-8822
 
Classificação da Informação:

( ) Confidencial ( ) Restrita ( ) Uso Interno ( ) Pública

 
 
De: Andressa de Oliveira Lancho� <alancho�@mpmg.mp.br>  
Enviada em: quinta-feira, 23 de janeiro de 2020 15:06 
Para: Laura Altoe Ferreira <laura.ferreira@vale.com>; Roberta Guimaraes <roberta.guimaraes@vale.com>; Humberto Pinheiro <humberto.pinheiro@vale.com>;
Solange Costa <solange.costa@vale.com>; Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>;
Maria De Fa�ma Chagas Dias Coelho <fa�ma.chagas@vale.com>; Gleuza Jesue <gleuza.jesue@vale.com> 
Cc: Mello, Vicente <vicente.Mello@aecom.com>; Caio Prado <caio.prado@aecom.com>; Rodrigo Albernaz <Rodrigo.Albernaz@aecom.com>; Lyssandro Norton
Siqueira <lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Daniela Victor de Souza Melo <daniela.melo@copasa.com.br> 

Laura Altoe Ferreira <laura.ferreira@vale.com>
qua 12/02/2020 18:17

Para:Andressa de Oliveira Lanchotti <alanchotti@mpmg.mp.br>; Mello, Vicente <vicente.Mello@aecom.com>; Caio Prado <caio.prado@aecom.com>; Rodrigo Albernaz
<Rodrigo.Albernaz@aecom.com>;

Cc:Gleuza Jesue <gleuza.jesue@vale.com>; Maria De Fatima Chagas Dias Coelho <fatima.chagas@vale.com>; Roberta Guimaraes <roberta.guimaraes@vale.com>; Priscila Barbosa Moser
<priscila.barbosa.moser@vale.com>; Solange Costa <solange.costa@vale.com>; Humberto Pinheiro <humberto.pinheiro@vale.com>; Marina Da Mata Amorim Monduzzi
<marina.amorim@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Lyssandro Norton Siqueira <lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Daniela Victor de Souza
Melo <daniela.melo@copasa.com.br>;
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Assunto: Re: “TAC Água” - Cláusula 9 - prazo/cronograma 
Prioridade: Alta
 
Prezados (as) Senhores (as) Representantes da Empresa Vale S/A,
 
Prezado Dra. Laura Altoe,
 
Boa tarde!
 
Reportando-me ao email abaixo, venho pelo presente encaminhar a Carta AECOM No 60612553-ACM-DM-CO-LT-PM-0001/2020,
referente à solicitação de alteração de prazo da Cláusula 9 do "TAC Água", enviada pela empresa Vale S.A. ao Ministério Público do
Estado de Minas Gerais (MPMG).
 
Na oportunidade, informo-lhe que o MPMG atifica integralmente o posicionamento técnico apresentado pela AECOM no documento
anexo. Assim, este órgão está de acordo com a prorrogação da Cláusula 9 do "TAC Água" pelo prazo de 5,5 meses para a
realização e entrega dos estudos e projetos para o sistema complementar de tratamento para a ETA Bela Fama, o que significaria
a revisão da cláusula 9 do TAC Água, alterando-se a data de 31 de dezembro de 2019 para a data de 15 de julho de 2020.
 
Por fim, informo-lhes que aguardaremos posicionamento por email da Vale sobre a proposta de prazo de prorrogação da Cláusula 9 do
"TAC Água" ora apresentada até o dia 29 de janeiro de 2020, data da próxima reunião mensal de apresentação de auditoria de
Brumadinho.
 
Atenciosamente,
 

Andressa de Oliveira Lanchotti 
Promotora de Justiça
Coordenadora do Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente - CAOMA

Rua Dias Adorno 367, 8º andar 

Belo Horizonte - MG 

CEP: 30190-100 - Tel.: (31) 33308450

 
 

De: "Laura Altoe Ferreira" <laura.ferreira@vale.com> 
Para: "Andressa de Oliveira Lanchotti" <alanchotti@mpmg.mp.br>, "Caio Prado" <caio.prado@aecom.com>, "Rodrigo Albernaz"
<Rodrigo.Albernaz@aecom.com> 
Cc: "gleuza jesue" <gleuza.jesue@vale.com>, "Maria De Fatima Chagas Dias Coelho" <fatima.chagas@vale.com>, "Roberta Guimaraes"
<roberta.guimaraes@vale.com>, "humberto pinheiro" <humberto.pinheiro@vale.com>, "Solange Costa" <solange.costa@vale.com>,
"Marina Da Mata Amorim Monduzzi" <marina.amorim@vale.com>, ". Ambiental Vale" <AmbientalVale@bmalaw.com.br> 
Enviadas: Quinta-feira, 12 de dezembro de 2019 19:50:52 
Assunto: “TAC Água” - Cláusula 9 - prazo/cronograma
 
Ilma. Sra.
Dra. Andressa Lancho�
 
Ref: “TAC Água” – Cláusula 9
 
Servimos do presente para apresentar a manifestação anexa, concernente às ações previstas na Cláusula 9 do Termo de Compromisso firmado com o Ministério
Público em 8 de julho de 2019 (“TAC Água”) e intervenientes (AECOM, Estado de Minas Gerais, Companhia de Saneamento de Minas Gerais e Ministério Público
Federal), contendo jus�fica�va técnica para a revisão do termo final do respec�vo prazo inicialmente previsto (31/12) e solicitação de aquiescência expressa de Vossa
Excelência quanto ao cronograma proposto.
 
Renovando os votos de profunda admiração e es�ma, solicitamos retorno e reiteramos a nossa disponibilidade para qualquer esclarecimento adicional.
 
Atenciosamente,
 
Laura Altoé Ferreira
Jurídico - VALE S.A.
Av. Dr. Marco Paulo Simon Jardim, 3580, Mina de Águas Claras.
34006-270, Nova Lima, MG – Brasil.
T. 55 (31) 3916-4974 Carrier 917
Cel. 55 (31) 99859-8822
 
Classificação da Informação:

( ) Confidencial ( ) Restrita ( ) Uso Interno ( ) Pública

 
 
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito. A utilização, divulgação, cópia
ou distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa diferente do destinatário é proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano,
favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço eletrônico acima."
 
DISCLAIMER "This email and its attachments may contain privileged and/or confidential information. Use, disclosure, copying or
distribution of this message by anyone other than the intended recipient is strictly prohibited. If you have received this email in error, please
notify the sender by reply email and destroy all copies of this message."
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito. A utilização, divulgação, cópia ou distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa
diferente do destinatário é proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano, favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço eletrônico acima."
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Re: RES: “TAC Água” - Cláusula 9 - prazo/cronograma

 
Prezados (as) Senhores Representantes da Vale S.A.,
Prezada Dra. Laura Altoe Ferreira,

Bom dia!

Primeiramente, agradeço-lhe pelo email e pelas informações nele constantes.

Em relação à solicitação da Vale S.A. para que seja considerado como prazo para o cumprimento da Cláusula 9 do “TAC Água” a data de
18 de setembro de 2020, o Ministério Público de Minas Gerais (MPMG) apresenta as seguintes considerações:

Os estudos de Dam Break das barragens Forquilhas I, II, III e IV possuem previsão de conclusão em 20 de março de 2020. Todavia, é
possível que, dada a evolução atual dos estudos, haja nova solicitação por parte da Vale S.A. de prorrogação deste prazo.

Uma nova postergação do prazo para a conclusão dos estudos de Dam Break das barragens Forquilhas I, II, III e IV fatalmente acarretará
em mais uma solicitação de postergação da Cláusula 9 do "TAC Água" por parte da Vale S.A.
 
Considerando que o prazo atualmente definido para o cumprimento da cláusula 9 do "TAC Água" é 15 de julho de 2020;

Considerando que tal prazo ainda não está vencido;

Considerando que a confirmação da conclusão dos estudos de Dam Break das barragens Forquilhas I, II, III e IV ocorrerá antes desta
data:

O MPMG entende não ser oportuna neste momento a discussão sobre uma nova postergação de prazo para o cumprimento da Cláusula 9
do "TAC Água".

Pelo exposto, sugerimos que eventual discussão sobre novo prazo para o cumprimento da cláusula 9 do "TAC Água" seja iniciada após a
conclusão da revisão dos estudos de Dam Break das barragens da Mina de Fábrica.

Sigo à disposição para eventuais esclarecimentos complementares que se mostrem porventura necessários.

Atenciosamente,
 

Andressa de Oliveira Lanchotti 
Promotora de Justiça
Coordenadora do Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente - CAOMA 

Rua Dias Adorno 367, 8º andar 
Belo Horizonte - MG 
CEP: 30190-100 - Tel.: (31) 33308450

De: "Laura Altoe Ferreira" <laura.ferreira@vale.com> 
Para: "Andressa de Oliveira Lanchotti" <alanchotti@mpmg.mp.br>, "vicente mello" <vicente.Mello@aecom.com>, "Caio Prado"
<caio.prado@aecom.com>, "Rodrigo Albernaz" <Rodrigo.Albernaz@aecom.com> 
Cc: "gleuza jesue" <gleuza.jesue@vale.com>, "Maria De Fatima Chagas Dias Coelho" <fatima.chagas@vale.com>, "Roberta Guimaraes"
<roberta.guimaraes@vale.com>, "Priscila Barbosa Moser" <priscila.barbosa.moser@vale.com>, "Solange Costa"
<solange.costa@vale.com>, "humberto pinheiro" <humberto.pinheiro@vale.com>, "Marina Da Mata Amorim Monduzzi"
<marina.amorim@vale.com>, "Ambiental" <AmbientalVale@bmalaw.com.br>, "Lyssandro Norton Siqueira"
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>, "Daniela Victor de Souza Melo" <daniela.melo@copasa.com.br> 
Enviadas: Quarta-feira, 12 de fevereiro de 2020 18:16:55 
Assunto: RES: “TAC Água” - Cláusula 9 - prazo/cronograma 

Ilma. Senhora Promotora de Jus�ça, Dra. Andressa Oliveira Lancho�,
Boa tarde.
 
Reportando ao e-mail abaixo, de 23.01.2020, mediante o qual o MPMG informa a possibilidade de revisão do termo final do prazo previsto na Cláusula 9 do “TAC
Água”, de 31.12.2019 para 15.07.2020, para a realização e entrega dos estudos e projetos para o sistema complementar de tratamento para a ETA Bela Fama,
verificamos que foi considerado o período de 5,5 meses, conforme indicado pela AECOM, contados a par�r de 31.01.2020 (data prevista para a entrega os dados do
Dam Break das barragens da Mina de Fábrica).

 

Andressa de Oliveira Lanchotti <alanchotti@mpmg.mp.br>
sex 14/02/2020 10:07

Para:Laura Altoe Ferreira <laura.ferreira@vale.com>; Solange Costa <solange.costa@vale.com>; Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com>; Humberto Pinheiro
<humberto.pinheiro@vale.com>; gleuza jesue <gleuza.jesue@vale.com>; Maria De Fatima Chagas Dias Coelho <fatima.chagas@vale.com>; Roberta Guimaraes
<roberta.guimaraes@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Priscila Barbosa Moser <priscila.barbosa.moser@vale.com>;

Cc:vicente mello <vicente.Mello@aecom.com>; Caio Prado <caio.prado@aecom.com>; Rodrigo Albernaz <Rodrigo.Albernaz@aecom.com>; Lyssandro Norton Siqueira
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Daniela Victor de Souza Melo <daniela.melo@copasa.com.br>;

Prioridade: Alta
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Entretanto, houve a necessidade de reprogramar o cronograma para cumprimento da Cláusula 9 do “TAC Água”, conforme abaixo, considerando a nova data para a
finalização da apresentação e discussão dos dados dos estudos de Dam Break, agora prevista para 20.03.2020:

 
Cronograma – Cláusula 9 TAC Água

 
Estudos e projetos/data Início Fim Prazo abr/20 mai/20 jun/20 jul/20 ago/20 set/20 out/20
Dam Break –
Apresentação e discussão
dos resultados

13/mar 20/mar  
                            

Estudo de Pré-tratamento 23/mar 15/mai 53                             
Estudo de Tratabilidade 01/mai 21/mai 20                             
Engenharia Projeto Básico 22/mai 19/jun 28                             
Engenharia Projeto
Execu�vo 22/jun 18/set 88                             

 
 

Os principais fatores que ensejaram a reavaliação da data de entrega dos estudos de Dam Break foram: (a) incorporação de metodologia de modelagem mais
avançada ao escopo, denominada modelo CFD para Forquilhas IV; (b) análise geotécnica de Pilhas Oeste e Cava CPX para verificação de potencial mobilizado em B3,
B4 e PDE X; (c) adequação dos estudos à nova metodologia de rompimento de barragens.
 
Como é do conhecimento, por força de compromisso assumido pela Vale, os estudos de Dam Break de Fábrica e suas alterações/atualizações vem sedo auditadas
pela AECOM e, em razão da complexidade, vem sendo aperfeiçoados conforme as recomendações dos especialistas, razão pela qual a dada de entrega das conclusões
dos referidos estudos foram alteradas.
 
Assim, baseando-se nos pontos acima apresentados, e considerando que o cronograma atualizado pela Vale reflete a realidade exequível, sem comprometer a
qualidade dos estudos, além do que está muito próximo do prazo indicado pela AECOM - de 5,5 meses para a realização e entrega dos estudos e projetos para o
sistema complementar de tratamento para a ETA Bela Fama - a Vale vem, respeitosamente, requerer que seja considerado como prazo para cumprimento da
Cláusula 9 do “TAC Água” a data de 18 de setembro de 2020.

 
Por fim, reafirmamos os esforços dispendidos na mi�gação dos fatores de risco associados às suas barragens o que reflete também na necessidade de revisão da data
de entrega dos estudos e projetos para o sistema complementar de tratamento para a ETA Bela Fama.
 
Renovando os votos de admiração e es�ma, solicitamos retorno e reiteramos a nossa disponibilidade para qualquer esclarecimento adicional.
 
Atenciosamente,
 
Laura Altoé Ferreira
Jurídico - VALE S.A.
 
Alameda Oscar Niemeyer, 132, 29º andar - Vale do Sereno.
34006-049, Nova Lima, MG – Brasil.
T. 55 (31) 3916-4974 Carrier 844
Cel. 55 (31) 99859-8822
 
Classificação da Informação:

( ) Confidencial ( ) Restrita ( ) Uso Interno ( ) Pública

 
 
De: Andressa de Oliveira Lancho� <alancho�@mpmg.mp.br>  
Enviada em: quinta-feira, 23 de janeiro de 2020 15:06 
Para: Laura Altoe Ferreira <laura.ferreira@vale.com>; Roberta Guimaraes <roberta.guimaraes@vale.com>; Humberto Pinheiro <humberto.pinheiro@vale.com>;
Solange Costa <solange.costa@vale.com>; Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>;
Maria De Fa�ma Chagas Dias Coelho <fa�ma.chagas@vale.com>; Gleuza Jesue <gleuza.jesue@vale.com> 
Cc: Mello, Vicente <vicente.Mello@aecom.com>; Caio Prado <caio.prado@aecom.com>; Rodrigo Albernaz <Rodrigo.Albernaz@aecom.com>; Lyssandro Norton
Siqueira <lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Daniela Victor de Souza Melo <daniela.melo@copasa.com.br> 
Assunto: Re: “TAC Água” - Cláusula 9 - prazo/cronograma 
Prioridade: Alta
 
Prezados (as) Senhores (as) Representantes da Empresa Vale S/A,
 
Prezado Dra. Laura Altoe,
 
Boa tarde!
 
Reportando-me ao email abaixo, venho pelo presente encaminhar a Carta AECOM No 60612553-ACM-DM-CO-LT-PM-0001/2020,
referente à solicitação de alteração de prazo da Cláusula 9 do "TAC Água", enviada pela empresa Vale S.A. ao Ministério Público do
Estado de Minas Gerais (MPMG).
 
Na oportunidade, informo-lhe que o MPMG atifica integralmente o posicionamento técnico apresentado pela AECOM no documento
anexo. Assim, este órgão está de acordo com a prorrogação da Cláusula 9 do "TAC Água" pelo prazo de 5,5 meses para a
realização e entrega dos estudos e projetos para o sistema complementar de tratamento para a ETA Bela Fama, o que significaria
a revisão da cláusula 9 do TAC Água, alterando-se a data de 31 de dezembro de 2019 para a data de 15 de julho de 2020.
 
Por fim, informo-lhes que aguardaremos posicionamento por email da Vale sobre a proposta de prazo de prorrogação da Cláusula 9 do
"TAC Água" ora apresentada até o dia 29 de janeiro de 2020, data da próxima reunião mensal de apresentação de auditoria de
Brumadinho.
 
Atenciosamente,
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Andressa de Oliveira Lanchotti 
Promotora de Justiça
Coordenadora do Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente - CAOMA

Rua Dias Adorno 367, 8º andar 

Belo Horizonte - MG 

CEP: 30190-100 - Tel.: (31) 33308450

 
 

De: "Laura Altoe Ferreira" <laura.ferreira@vale.com> 
Para: "Andressa de Oliveira Lanchotti" <alanchotti@mpmg.mp.br>, "Caio Prado" <caio.prado@aecom.com>, "Rodrigo Albernaz"
<Rodrigo.Albernaz@aecom.com> 
Cc: "gleuza jesue" <gleuza.jesue@vale.com>, "Maria De Fatima Chagas Dias Coelho" <fatima.chagas@vale.com>, "Roberta Guimaraes"
<roberta.guimaraes@vale.com>, "humberto pinheiro" <humberto.pinheiro@vale.com>, "Solange Costa" <solange.costa@vale.com>,
"Marina Da Mata Amorim Monduzzi" <marina.amorim@vale.com>, ". Ambiental Vale" <AmbientalVale@bmalaw.com.br> 
Enviadas: Quinta-feira, 12 de dezembro de 2019 19:50:52 
Assunto: “TAC Água” - Cláusula 9 - prazo/cronograma
 
Ilma. Sra.
Dra. Andressa Lancho�
 
Ref: “TAC Água” – Cláusula 9
 
Servimos do presente para apresentar a manifestação anexa, concernente às ações previstas na Cláusula 9 do Termo de Compromisso firmado com o Ministério
Público em 8 de julho de 2019 (“TAC Água”) e intervenientes (AECOM, Estado de Minas Gerais, Companhia de Saneamento de Minas Gerais e Ministério Público
Federal), contendo jus�fica�va técnica para a revisão do termo final do respec�vo prazo inicialmente previsto (31/12) e solicitação de aquiescência expressa de Vossa
Excelência quanto ao cronograma proposto.
 
Renovando os votos de profunda admiração e es�ma, solicitamos retorno e reiteramos a nossa disponibilidade para qualquer esclarecimento adicional.
 
Atenciosamente,
 
Laura Altoé Ferreira
Jurídico - VALE S.A.
Av. Dr. Marco Paulo Simon Jardim, 3580, Mina de Águas Claras.
34006-270, Nova Lima, MG – Brasil.
T. 55 (31) 3916-4974 Carrier 917
Cel. 55 (31) 99859-8822
 
Classificação da Informação:

( ) Confidencial ( ) Restrita ( ) Uso Interno ( ) Pública

 
 
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito. A utilização, divulgação, cópia
ou distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa diferente do destinatário é proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano,
favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço eletrônico acima."
 
DISCLAIMER "This email and its attachments may contain privileged and/or confidential information. Use, disclosure, copying or
distribution of this message by anyone other than the intended recipient is strictly prohibited. If you have received this email in error, please
notify the sender by reply email and destroy all copies of this message."
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito. A utilização, divulgação, cópia
ou distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa diferente do destinatário é proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano,
favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço eletrônico acima."

 

 

DISCLAIMER "This email and its attachments may contain privileged and/or confidential information. Use, disclosure, copying or
distribution of this message by anyone other than the intended recipient is strictly prohibited. If you have received this email in error, please
notify the sender by reply email and destroy all copies of this message." 
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Vale S.A. – A/C Gerência de Licenciamento 
Avenida Raja Gabaglia, 959, 5º andar, Luxemburgo, CEP 

30.380-403 – Belo Horizonte, MG - Brasil- Tel.: (31) 3916-6546/2337 

Belo Horizonte, 15 de julho de 2020   
 

Carta Ger. Executiva de Reparação nº C.EXT.0800/2020 

 
Exma. Sra.  

Dra. Andressa Lanchotti 

Promotoria de Justiça 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais  

Belo Horizonte – MG 

 

C/c:  

 

Imo Sr.  

Márcio de Castro Brant de Moraes 

Gestor de empreendimentos de Grande Porte 

Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA 

Belo Horizonte – MG  

 

Imo Sr.  

Caio Prado 

Diretor de Infraestrutura 

AECOM do Brasil Ltda 

Belo Horizonte – MG 

 

 

Assunto: Apresentação de Avanços e Cronograma de Cumprimento.  

 

Referência: Cláusula 09. Termo de Compromisso assinado em 08/07/2020 (TC Água) 

 

Exma. Senhora,  

  

Em prosseguimento às mensagens trocadas por meio do histórico de mensagens anexo, a Vale 
vem reportar o avanço nas ações realizadas com vistas ao atendimento da Cláusula 9 do TAC 
Água, assim como apresentar proposta de cronograma para cumprimento da obrigação, ainda a 
ser validado pela COPASA e AECOM, considerando os pormenores a seguir delineados. 

Em que pesem os percalços encontrados (e que serão melhor delineados abaixo), a Vale 
conseguiu avançar em diversas frentes necessárias ao cumprimento da supracitada obrigação. 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

ob
er

ta
 N

un
es

 G
ui

m
ar

ae
s.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//v

al
e.

po
rta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 D

E1
1-

6D
D

C
-3

5C
1-

4E
09

.T
hi

s 
do

cu
m

en
t h

as
 b

ee
n 

di
gi

ta
lly

 s
ig

ne
d 

by
 {s

ig
ne

rs
N

am
es

} .
 T

hi
s 

do
cu

m
en

t h
as

 b
ee

n 
el

ec
tro

ni
ca

lly
 s

ig
ne

d 
by

 R
ob

er
ta

 N
un

es
 G

ui
m

ar
ae

s.
 T

o 
ve

rif
y 

th
e 

si
gn

at
ur

es
, g

o 
to

 th
e 

si
te

 h
ttp

s:
//v

al
e.

po
rta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r  
an

d 
us

e 
th

e 
co

de
 D

E1
1-

6D
D

C
-3

5C
1-

4E
09

 .



Num. 5219228122 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:30
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717463078700005217215441
Número do documento: 21081717463078700005217215441

 
 

Vale S.A. – A/C Gerência de Licenciamento 
Avenida Raja Gabaglia, 959, 5º andar, Luxemburgo, CEP 

30.380-403 – Belo Horizonte, MG - Brasil- Tel.: (31) 3916-6546/2337 

O Planejamento do sistema de reforço no tratamento de água na ETA Bela Fama, com o objetivo 
de tornar possível a retomada de água no Rio das Velhas e, consequentemente, diminuir o 
impacto no abastecimento de água na RMBH, envolveu as seguintes principais macroatividades: 

 Estudo de Transporte de Sedimentos; e 
 

 Ensaios de Tratabilidade. 
 

Ambos estudos, sabidamente de elevada complexidade, já foram concluídos.  

Diante dos resultados da modelagem dos estudos de transporte de sedimentos, foi possível 
entender o comportamento do rejeito ao longo do rio, bem como eventuais alterações na 
qualidade da água. De acordo com as possíveis alterações identificadas, foram realizados os 
ensaios de tratabilidade, objetivando a adequação da qualidade da água aos padrões de 
potabilidade, tendo como produto curvas de concentração de sólidos e água tratada em função 
do tempo. Os dados foram tratados utilizando modelos matemáticos adequados que 
possibilitaram definir os parâmetros de projeto para dimensionar os equipamentos do pré-
tratamento (reforço no tratamento). Com isso, as premissas foram delineadas e os diferentes 
cenários considerados.  

É importante destacar que esses estudos para solução de reforço no tratamento tiveram como 
premissa o rompimento em conjunto das Forquilhas I, II, III e IV, sem as estruturas de contenção 
a Jusante (ECJ) e com 99,5% de mobilização. 

Também estão em estágio avançado de desenvolvimento: 

 Estudos de modelagem detalhada de escoamento, que têm por objetivo avaliar 
a integridade das estruturas da região da captação de Bela Fama no eventual 
rompimento das barragens. Esse estudo é importante principalmente para refinar 
o entendimento e tomada de decisão sobre alternativa da captação de água e 
adução aos sistemas de tratamento. 
 

 Estudos hidrogeoquímicos que têm como objetivo avaliar o comportamento de 
contaminantes dissolvidos, que podem ser lixiviados ao longo da malha do rio 
das Velhas, em eventual rompimento de barragens e, consequentemente, 
impactar o corpo hídrico. 

 
 Ensaios de polimento e soluções mitigadoras em função de possíveis 

contaminantes dissolvidos no corpo hídrico; 
 

 Retomada da captação. 
 

Além disso, em função dos estudos previamente realizados citados anteriormente e os avanços 
obtidos nas últimas reuniões entre Vale e COPASA sobre a Clausula 9, está sendo estudada a 
possibilidade de se utilizar estruturas da própria ETA Bela Fama para suporte no tratamento da 
água em cenário de rompimento, possibilitando redução significativa no prazo de execução das 
ações. Além disso, a proposta inclui um aporte de água nova, possibilitando o blend da água 
para aumentar a vazão a ser tratada.  

Essa é uma solução promissora, com expectativa de viabilidade de tratamento de água pela ETA 
Bela Fama e início de aporte hídrico gradual e perene após eventual rompimento. 
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Vale S.A. – A/C Gerência de Licenciamento 
Avenida Raja Gabaglia, 959, 5º andar, Luxemburgo, CEP 

30.380-403 – Belo Horizonte, MG - Brasil- Tel.: (31) 3916-6546/2337 

A referida estratégia pode alterar consideravelmente as medidas adotadas para cumprimento da 
Cláusula 9. Na próxima reunião, marcada para 20/07/2020, a alternativa e seu cronograma serão 
levados à aprovação da COPASA e debatida entre Vale, COPASA e AECOM.  

Entretanto, apesar dos esforços da Vale, não foi possível evitar que as tantas e já conhecidas 
dificuldades que revolvem os estudos de Dam Break (exemplificadas no e-mail enviado em 
14/02/2020) impactassem o cronograma de cumprimento da Cláusula 9. 

Ainda mais relevante do que a postergação dos estudos de Dam Break, é o fato de que, sob a 
nova modelagem utilizada na sua execução, o resultado dos estudos foi significativamente 
divergente do que se previa. Isso impactou consideravelmente o desenvolvimento dos estudos 
do reforço no tratamento, fazendo necessário inserir novas etapas, aumentar o range de 
avaliação, etc., a fim de representar da maneira mais real possível as condições de contorno 
para o tratamento de água. 

Em resumo, os estudos que visam propor medidas mitigadoras e de reforço no sistema de 
tratamento de água do rio das Velhas precisaram complementados e alguns deles reiniciados, 
como o estudo de transporte de sedimentos. 

Naturalmente, como já esperado, essas bruscas alterações afetaram sobremaneira o andamento 
da obrigação prevista na Cláusula 9 do “TAC Água”, causando um inevitável atraso no seu 
cronograma. 

Diante desse contexto, a Vale vem propor o cronograma anexo, ainda a ser validado pela 
COPASA e AECOM. Assim vem requerer a prorrogação do prazo para cumprimento da 
obrigação contida na Cláusula 9 do TAC Água, para 30/12/2020, conforme cronograma ainda a 
ser validado, o que se espera que ocorra na supracitada reunião a ser realizada em 20/07/2020 
e será prontamente informado a esse MPMG. 

Por fim, certa da elevada compreensão de Vossa Excelência, a Vale solicita que, após ouvidos 
COPASA e AECOM (em cópia) conforme Cláusula 3 do TAC Água, prossiga-se nos termos aqui 
propostos, com a aquiescência expressa do MPMG à prorrogação ora solicitada. 

Renovando os votos de admiração e estima, solicitamos retorno e reiteramos a nossa 
disponibilidade para qualquer esclarecimento adicional. 

 

 

 

 

 

 
Roberta Guimarães 
Gerente de Saneamento Básico  
Reparação Brumadinho e Bacia do Paraopeba 
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Exmos. Srs. Promotores de Jus�ça do Ministério Público do Estado de Minas Gerais
 
Prezado Dr. Carlos André Mariani Bi�encourt
Procurador-Geral de Jus�ça Adjunto Ins�tucional
 
Prezado Dr. Carlos Eduardo Ferreira Pinto
Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Jus�ça de Defesa do Meio Ambiente -
CAOMA
 
Bom dia,

 
Em atendimento à cláusula 9 do Termo de Compromisso celebrado em 08.07.2019 com o MPMG, a COPASA e o
Estado de Minas Gerais (“TC Águas”), a Vale vem informar que os Estudos e Resultados de reforço do tratamento
de água do sistema produtor rio das Velhas
foram concluídos.
 
Conforme email enviado abaixo aos demais interlocutores envolvidos, essa documentação encontra-se salva na

plataforma vênue, no seguinte caminho: Portal Brumadinho > 2 - Externo > 2.172 - AECOM > 2.172.10 - Termos de
Compromisso > 2.172.10.2 - TC Copasa (Águas) > 2.172.10.2.3 - Bela Fama 2020

 
 
Cordialmente,
 

 
Marina Amorim
Jurídico - VALE S.A.
Av. Dr. Marco Paulo Simon Jardim, 3580, Mina de Águas Claras.
34006-270, Nova Lima, MG – Brasil.
T. 55 (31) 3916- 4973 Carrier 917
Cel Corpora�vo 55 (31) 97167-7293
Cel. 55 (31) 98478-6862
 
Classificação da Informação:

( ) Confidencial ( ) Restrita ( ) Uso Interno ( ) Pública

 
 

Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com>
qua 30/12/2020 10:42

Para:carloseduardo@mpmg.mp.br <carloseduardo@mpmg.mp.br>;

Cc:carlosmariani@mpmg.mp.br <carlosmariani@mpmg.mp.br>; Solange Costa <solange.costa@vale.com>; . Ambiental Vale
<AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Paulo Henrique Silva Dos Anjos <Paulo.Anjos@vale.com>;

Prioridade: Alta

 1 anexos (91 KB)

Cláusula 9_Entrega Estudos_TC Agua_29.12.20-Manifesto.pdf;
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12/08/2021 ENC: TC COPASA - ETA Bela Fama. Estudos e Projetos... - Laura Carvalho e Silva
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ATENÇÃO! Mensagem enviada por um remetente de fora do BMA. Somente clique em links ou abra anexos que você tenha certeza de que são
seguros. Na dúvida, contate centraldeservico@bmalaw.com.br.

De: Central Ambiental Brumadinho <central.ambiental.brumadinho@vale.com>  
Enviada em: terça-feira, 29 de dezembro de 2020 21:19 
Para: Ferreira, Glauco <glauco.ferreira@aecom.com>; deAbreu, Sergio <sergio.deabreu@aecom.com>; Pereira, Rogers
<rogers.pereira@aecom.com>; marina.laender@aecom.com; GuimaraesBeggiato, Eulo
<eulo.guimaraesbeggiato@aecom.com>; Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; Villas Boas, Luiz
<Luiz.VillasBoas@aecom.com>; Mello, Vicente <vicente.Mello@aecom.com>; Albernaz, Rodrigo
<rodrigo.albernaz@aecom.com>; MARCIO DE CASTRO BRANT MORAES <marcio.brant@copasa.com.br>;
nubia.vale@copasa.com.br; MonteiroHenriques, Miriam <miriam.henriques@aecom.com> 
Cc: Roberta Guimaraes <roberta.guimaraes@vale.com>; Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com>; Cid Mar�oli
<cid.mar�oli@vale.com>; Daniella Alves Dornas <C0609980@vale.com>; Priscila Barbosa Moser
<priscila.barbosa.moser@vale.com>; ambientalvale@bmalaw.com.br; dl-gestao-tacs <dl-gestao-tacs@vale.com>; Andre
Souto Ca�oni <Andre.Ca�oni@vale.com>; Central Ambiental Brumadinho <central.ambiental.brumadinho@vale.com>;
Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com> 
Assunto: TC COPASA - ETA Bela Fama. Estudos e Projetos 2020
 
Prezados,
 
Em atenção ao item 9 da Cláusula III do Termo de Compromisso firmado com o MPMG em 21/07/2019, disponibilizamos
todos os estudos e projetos referente à ETA Bela Fama, desenvolvidos e/ou revisados ao longo do ano de 2020.
 
Essa documentação encontra-se salva na plataforma vênue, no seguinte caminho: Portal Brumadinho > 2 - Externo >
2.172 - AECOM > 2.172.10 - Termos de Compromisso > 2.172.10.2 - TC Copasa (Águas) > 2.172.10.2.3 - Bela Fama 2020
 
Nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.
 
Cordialmente;
 
..................................................................................................................

Central de Respostas Ambientais – Brumadinho
Gerência de Reparação Brumadinho e Bacia do Paraopeba
Alameda Oscar Niemeyer 132, 29º andar - Ed. Concórdia – Vale do Sereno
CEP 34006-049 Nova Lima, MG - Brasil- Tel.: (31) 3215-2268/ 2201
Classificação da Informação: ( ) Confidencial ( ) Restrita ( ) Uso Interno ( x ) Pública
 
 
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito. A utilização, divulgação, cópia ou
distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa diferente do destinatário é proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano, favor
excluí-la e informar ao remetente pelo endereço eletrônico acima."

 

 

 

 
DISCLAIMER "This email and its attachments may contain privileged and/or confidential information. Use, disclosure, copying or
distribution of this message by anyone other than the intended recipient is strictly prohibited. If you have received this email in error, please
notify the sender by reply email and destroy all copies of this message."
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Nova Lima, 28 de Dezembro de 2020.   
  
Exmos. Srs.  
Dr.  Carlos André Mariani Bittencourt 
Procurador-Geral de Justiça Adjunto Institucional do Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais 
 
Dr. Carlos Eduardo Ferreira Pinto 
Promotor Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa 
do Meio Ambiente, do Patrimônio e Histórico e Cultural, de Habitação e Urbanismo – CAOMA 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais.  
 
C/c:  
Imo Sr.  
Márcio de Castro Brant de Moraes 
Gestor de empreendimentos de Grande Porte 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA 
 
Imo Sr.  
Caio Prado 
Diretor de Infraestrutura 
AECOM do Brasil Ltda 
 
  
Referência: Cláusula 9 – TC Águas 
 
Exmos. Senhores,  

  

Em atendimento à cláusula 9 do Termo de Compromisso celebrado em 08.07.2019 com o 

MPMG, a COPASA e o Estado de Minas Gerais (“TC Águas”), a Vale vem informar que os 

Estudos e Resultados de reforço do tratamento de água do sistema produtor rio das Velhas 

foram concluídos. Por oportuno, segue a transcrição da referida cláusula: 

 

“9. A COMPROMISSÁRIA obriga-se a elaborar os projetos de engenharia e os 
estudos necessários para implantação de sistema de tratamento complementar a 
ser instalado na Planta de Tratamento de Água operada pela TERCEIRA 
INTERVENIENTE no Rio das Velhas, de forma a possibilitar o tratamento de 
água neste rio caso ocorra um hipotético rompimento de barragem de rejeito a 
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montante da estação de tratamento de água (ETA), apresentando-os à TERCEIRA 
INTERVENIENTE até o dia 31 de dezembro de 20191”. 

 

Em tais estudos e análises, considerou-se  o cenário hipotético de rompimento em conjunto das 

barragens de rejeito da Mina de Fábrica (Forquilhas I, II, III e IV e Grupo), localizadas a 

montante da estação de tratamento de água (ETA) de Bela Fama. Isso para que pudesse ser 

avaliadas as medidas necessárias para a retomada do abastecimento de água pelo corpo hídrico 

caso – hipoteticamente – fosse  afetado por rejeitos.  

 

Sabidamente de elevada complexidade, o planejamento do sistema de reforço no tratamento de 

água na ETA Bela Fama envolveu as seguintes macro atividades, as quais consideraram o 

comportamento e a característica do rejeito, as variáveis e as estruturas que poderiam 

comprometer a operação do sistema rio das Velhas e as medidas para mitigar esse efeito. São 

elas: 

 

a) Estudo de transporte de sedimentos - avaliar potenciais impactos na qualidade de 

água (sólidos suspensos, turbidez e elementos constituintes particulados), 

estabelecer condições de contorno para ensaios de tratabilidade e modelagens 

detalhadas; 

 

b) Estudo de tratabilidade -  (i) avaliar a viabilidade e a eficiência de incremento no 

tratamento para a água captada na ETA Bela Fama, considerando o cenário de 

rompimento das barragens à montante e de alteração da qualidade físico-química 

da água no corpo hídrico, para que o abastecimento público possa ser retomado o 

mais breve possível, de modo a mitigar impacto no Sistema de Abastecimento de 

Água da RMBH; (ii) fornecer subsídios para contratação e desenvolvimento de 

projetos de concepção e dimensionamento hidráulico dos sistemas de pré-

tratamento (remoção de partículas) e/ou pós-tratamento (remoção de elementos 

dissolvidos) para cada o referido cenário de rompimento de uma nova barragem; 

 

 
1 Vale informar, nessa oportunidade, que o prazo inicialmente estabelecido foi justificadamente prorrogado para 
30/12/2020 – vide doc. anexo. Es
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c) Estudo hidrogeoquímico – (i) analisar a estrutura, composição e mineralogia das 

partículas para identificação detalhada dos perfis químicos e avaliar a capacidade 

de solubilização de cada metal e sua potencialidade tóxica ao sistema fluvial sob a 

perspectiva de consumo de água; (ii) obter a estimativa dos teores máximos teóricos 

de elementos dissolvidos para suporte na concepção e dimensionamento de 

sistemas de reforço para tratabilidade da água (pós-tratamento); 

 

d) Modelagem CFD – (i) verificação detalhada e definitiva do comportamento do 

escoamento e dos esforços hidrodinâmicos; (ii) fornecer subsídios para a análise 

conclusiva de risco de falha e da segurança estrutural dos elementos constituintes 

(ponte de travessia da adutora e comportas) e proteções já executadas na captação 

de Bela Fama; e (iii) indicar eventuais adequações na altura das estruturas de 

proteção da captação; 

 

e) Impacto nas estruturas - estabilidade das estruturas hidráulicas, situadas no Rio das 

Velhas, que compõem a Captação Bela Fama, no caso da ocorrência do rompimento 

das barragens; 

 

f) Plano de emergência (PAE) ETA - identificar e descrever todas as possíveis 

situações emergenciais de acordo com os impactos gerados pelo eventual 

rompimento das barragens Forquilhas I, II, III e IV, destacando as principais 

vulnerabilidades da ETA em caso da ocorrência dessa ruptura, bem como a 

minimização desses riscos e elaborar respostas em caso de acidentes. 

 

Diante da análise dos resultados da modelagem dos estudos de transporte de sedimentos e da 

avaliação da hidrogeoquímica do alto rio das Velhas, foram definidas as características das 

partículas presentes no rejeito das Forquilhas e o comportamento do corpo hídrico frente ao 

impacto dos rejeitos. Com base nisso, foi possível delinear os diferentes cenários para o reforço 

no tratamento, bem como foram realizados ensaios de tratabilidade, tendo como produto 

alternativas para o pré e pós tratamento.  
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É importante destacar que, incialmente, esses estudos para solução de reforço no tratamento 

tiveram como premissa o rompimento hipotético em conjunto das Forquilhas I, II, III e IV e 

Grupo, sem as estruturas de contenção a jusante (ECJ) e com 99,5% de mobilização. Esse 

cenário, entretanto, revelou a inviabilização da ETA Bela Fama, impossibilitando, inclusive, o 

prosseguimento dos demais estudos e projetos. De toda forma, também encaminhamos as 

análises feitas no cenário sem ECJ. 

 

Considerando a inviabilização dos estudos sem ECJ e em função da construção da estrutura, 

que teve sua primeira etapa concluída em setembro de 2020 e previsão de término em abril de 

2021, prosseguimos com a análise no cenário com ECJ. As alternativas que se mostraram 

viáveis para avaliação foram as seguintes: 

 

Pré-tratamento 

- Operação por espessadores acrescido de sistema de desague de lodo; 

- Operação pela ETA, decantadores operando como bacia de sedimentação; 

- Operação considerando blend dos processos de espessadores e ETA. 

 

Pós-tratamento 

- Sistemas de separação por membranas, ultrafiltração e osmose inversa, para 

remoção de metais dissolvidos. 

 

 

Como já mencionado, os estudos realizados apontam para um cenário de elevada complexidade 

tanto sob a perspectiva da qualidade da água quanto de espaço e infraestrutura disponível e 

ainda a ser construída para tal finalidade. 

  

Sobre o reforço do tratamento com um sistema de polimento por osmose inversa, destaca-se 

que a tecnologia é efetiva na remoção de contaminantes subcoloidadis e dissolvidos, e é 

recomendada pela EPA (Environmental Protection Agency) como a melhor alternativa para 

remoção de arsênio de água para consumo humano, visto sua robustez na remoção de metais e 

metaloides dissolvidos. Dessa forma, sua adoção tem como objetivo garantir o atendimento aos 
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padrões de potabilidade preconizados na Portaria de Consolidação nº 05 de 2017 do Ministério 

da Saúde mesmo em situações atípicas. 

 

No entanto, destaca-se que por mais que seja possível atingir condições de operação que 

permitam o tratamento da água bruta, ao inserir o reforço no tratamento, o volume de sólidos 

presente traz grandes desafios para o processo, dados os pressupostos estabelecidos para área 

disponível e transporte e disposição de lodo. 

 

Como demonstram os estudos realizados, mesmo com o sistema de polimento implantado, 

apenas será possível tratar o volume de água demandado da ETA (7,5 m3/s),  em sua plenitude, 

150 dias após eventual rompimento.  

 

Dessa forma, tendo em vista o número de variáveis que afetam de maneira proeminente os 

resultados finais, tais como disponibilidade de estruturas, área para movimentação e instalação 

de sistemas e disposição de lodo, entendemos que a decisão sobre o arranjo final da solução a 

ser viabilizada deve ser realizada de maneira conjunta entre stakeholders envolvidos no 

processo. 

 

Assim, em cumprimento ao compromisso assumido pela Vale por meio da supracitada Cláusula 

9 do intitulado TC Águas, encaminhamos os estudos e projetos que embasam a proposta.  

 

Diante dos resultados e da sensibilidade do tema, urge propor às demais partes envolvidas que, 

conjuntamente, prossigam com a definição da alternativa mais eficiente a ser adotada, inclusive 

sem prejuízo de serem consideradas outras medidas ou alternativas ao tratamento.  

 

Atenciosamente, 

 

Vale S.A. 
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Bela Fama - Cláusula 9 TAC Águas

Prezados, boa noite!
 
Envio, em anexo, os seguintes documentos, no âmbito da cláusula 9 do TAC águas:
 

Revisão do projeto conceitual;
Desenhos do Projeto Conceitual;
Rotograma para disposição do lodo.

 
Todos os documentos serão inseridos na plataforma Vênue, incluindo os desenhos em dwg.
 
Sigo à disposição
 
Atenciosamente,
 
Priscila Moser
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Saneamento
Alameda Oscar Niemeyer, 132, Vale do Sereno, 28° andar.
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Nova Lima - Minas Gerais – MG Brasil.
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1.0 INTRODUÇÃO 

O presente relatório constitui o Projeto Conceitual para adequação do Sistema Produtor Rio 

das Velhas, constituído pela ETA e captação Bela Fama, concepção prevista caso haja a 

necessidade de operação em condição emergencial. Essa situação ocorreria no caso de 

ruptura conjunta das barragens Forquilha I, II, III, IV e Grupo. 

As características das unidades componentes do Sistema foram definidas levando em 

consideração as informações da modelagem do transporte de sedimentos e do estudo 

hidrogeoquímico, concluídos em nov/2020.  

O estudo desenvolvido a nível de Projeto Conceitual, levou em consideração as 

informações disponibilizadas nos seguintes documentos: 

 Potamos – POTVAL8002-1-TC-RTE-0013 R.A – Projeto Conceitual – Geral – Rio 

das Velhas – Estudos Complementares para Suporte ao Desenvolvimento do Plano 

de Contingência – Estudo de Transporte de Sedimentos – Relatório Técnico – 

11/12/20; 
 Potamos – POTVAL8002-TC-RTE-0008 R.C – Projeto Conceitual–Geral- Rio das 

Velhas – Estudos Complementares para Suporte ao Desenvolvimento do Plano de 

Contingência – Estudos Hidrogeoquímicos- Relatório Técnico – 20/11/20; 

 Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) – Pré tratamento ETA Bela Fama em 

um cenário de rompimento das Barragens de Forquilha; 
 Potamos – Relatório Técnico Contemplando Discussão dos Resultados dos Estudos 

de Tratabilidade – R.A – 20/11/20; 

 UFMG – Estudos de Tratabilidade para a Água do Rio das Velhas na Situação 

Hipotética de Rompimento das Barragens de Forquilha – Ensaios de Tratabilidade: 

Relatório Técnico Contemplando Discussão dos Resultados de Desempenho de 

Osmose Inversa para Retenção de Fe, Mn, Al e As; 
 Potamos – POTVAL8002-1-TC-RTE-0009 – Alternativas Locacionais; 
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 UFMG – Estudos de Tratabilidade para Suporte ao Desenvolvimento de Soluções 

para Pós Tratamento da Água na ETA Bela Fama. Setembro/2020; 

 Arcadis - Análises de Estabilidade das Estruturas de Bela Fama – Barragem 

Submersa, Vertedouro Alça Direita, Vertedouro Alça Esquerda e Ponte de Travessia 

da Alça Esquerda. 

A ETA BELA FAMA integra o Sistema Produtor Rio das Velhas, situando-se na margem 

esquerda desse curso d’água, possui processo de tratamento convencional, contando com 

os processos de oxidação, coagulação, floculação, decantação, filtração, fluoretação, 

desinfecção e correção de pH. 

As principais unidades do processo de tratamento incluem o canal de chegada, medição de 

vazão por meio de calha Parshall e registrador, 2 (duas) câmaras de mistura rápida na 
coagulação, 24 (vinte e quatro) floculadores hidráulicos mecanizados com 4 (quatro) 

câmaras em cada unidade, 6 (seis) decantadores providos de raspadores de lodo 

mecanizados, 24 (vinte e quatro) filtros subdivididos em 2 (duas) câmaras, com leito simples 

de areia e fluxo ascendente. 

Os produtos químicos são aplicados de forma automatizada, sendo utilizados cloro 

(oxidação e desinfecção), ácido fluossilícico (fluoretação) e cal hidratada (correção de pH). 
Entre as unidades complementares incluem-se: 

 2 (dois) reservatórios de água tratada para lavagem dos filtros com capacidade 

unitária de 3.000 m3; 

 tanque de estocagem de coagulante líquido (560 m3) e ácido fluossílícico (70m3); 

 2 (dois) silos de armazenamento de cal hidratada com transporte pneumático, um 
com capacidade de 100 m3 utilizado para ajuste de alcalinidade e outro de 200 m3 

utilizado para ajuste de pH; 

 instalações para 2 (dois) tanques container de cloro líquido para 18 toneladas cada 

e 8 (oito) cilindros de cloro de 900 kg de reserva. 

O presente estudo assume que a vazão nominal da ETA Bela Fama é de 7.500l/s. 



Num. 5219228138 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:31
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717463143400005217215457
Número do documento: 21081717463143400005217215457

  

CLASSIFICAÇÃO 

 
RESTRITA 

OPERAÇÃO EMERGENCIAL ETA BELA 
FAMA - CONSIDERANDO ECJ ETAPA 2  

PROJETO CONCEITUAL  

OPERAÇÃO ETA BELA FAMA CONSIDERANDO 
ROMPIMENTO HIPOTÉTICO DAS BARRAGENS DA MINA 
DE FÁBRICA E ECJ NA ETAPA 2 

Nº VALE 

 

PÁGINA 

6/61 
Nº (CONTRATADA) 

01.02.01.79672.C.5.TB.RL.0001 
REV. 

0B 

 

 

 

 

2.0 CAPTAÇÃO E ADUÇÃO 

2.1 OBJETIVO 

Definir as condições requeridas para operar a captação e adução de água bruta da ETA 

Bela Fama durante os efeitos decorrentes do eventual rompimento das barragens da Mina 

Fábrica, Forquilha I, II, III, IV e Grupo, considerando a existência da ECJ (Estrutura de 

Contenção à Jusante) na 2ª etapa, e as limitações decorrentes dessa situação. 

2.2 CONCEITUAÇÃO 

Os estudos de Dam Break e transporte de sedimentos no caso de hipotéticos rompimentos 

das barragens de Fábrica, foram desenvolvidos pela empresa POTAMOS e parte dos 

resultados estão apresentados no capítulo 4. Adicionalmente, foram desenvolvidos pela 

Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) estudos de tratabilidade relativos ao pré e 

pós-tratamento das águas nos dias que se seguem ao eventual evento. 

2.3 ANTECEDENTES 

Inundação Máxima em Bela Fama – ECJ 1ª Etapa 

No hipotético evento de Dam Break, a onda de cheia considerando a conclusão da 1ª Etapa 

de ECJ, de acordo com as modelagens elaboradas pela POTAMOS, não ocorreria a 

inundação da captação atual, devido a proteção implantada (cortina metálica).  

Neste cenário, apenas o tratamento preliminar (gradeamento e peneiras) seria afetado, 

além da necessidade de proteção do Pilar 2 da ponte sobre a alça esquerda do rio das 

Velhas. Além disso, devido à grande quantidade de sedimentos previstos na água do rio 

das Velhas após o evento, seria necessário interromper provisoriamente sua operação. 
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Figura 1: Mancha Dam Break ECJ 1ª Etapa 

 
Fonte: Potamos (relatório POTVAL8002-1-TC-RTE-0013) 

 

Inundação Máxima em Bela Fama – ECJ 2ª Etapa 

Com a conclusão da 2ª Etapa da ECJ não ocorreria impacto nas estruturas da captação, 
permanecendo suas estruturas preservadas. Entretanto, devido a grande quantidade de 

sedimentos previstos na água do rio das Velhas, será necessário interromper sua operação 

temporariamente. 

Assim, em ambos os cenários será necessário interromper provisoriamente a captação 

existente e, por conta disso, deverão ser previstas alternativas para retomada desta 

captação, no menor tempo possível. 

As alternativas para retomada emergencial da captação indicadas em sequência foram 

formuladas considerando-se as informações dos estudos de Dam Break, de tratabilidade e 
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informações disponíveis das características hidromecânicas das unidades de 

bombeamento existentes. 

 
Figura 2: Mancha Dam Break ECJ 2ª Etapa 

 
Fonte: Potamos (relatório POTVAL8002-1-TC-RTE-0013) 

 

2.4 EQUIPAMENTOS HIDROMECANICOS DA CAPTAÇÃO EXISTENTE 

A elevatória de água bruta propriamente dita é constituída por 10 (dez) poços de sucção 

individuais, um para cada conjunto motor bomba, situados sob o piso da elevatória.  

As bombas são do tipo vertical de turbina de estágio único, com altura manométrica de 
recalque de 28 mca e capacidade instalada total de 12.065 L/s. 
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Figura 3: Conjuntos motobomba da captação existente 

  
A tabela abaixo apresenta o resumo das informações contidas nas placas de identificação 

dos conjuntos motor-bomba dos 10 poços de sucção. 

Quadro 1 – Características dos conjuntos motobombas da captação Bela Fama 

 
Fonte: Placas das bombas/2020 
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2.5 ALTERNATIVAS DE CAPTAÇÃO E ADUÇÃO 

A vazão a ser captada foi definida com base nas informações da conceituação do pré-

tratamento da ETA Bela Fama, desenvolvido pela Universidade Federal de Minas Gerais 

(UFMG). A Figura 4 e o Quadro 2 apresentam a vazão máxima de tratamento da ETA, nos 

dias posteriores ao evento de rompimento das barragens, para a água captada no rio das 

Velhas, ou seja, a vazão máxima que poderia ser captada no rio das Velhas seria a vazão 

de água decantada mais a vazão estimada de produção de lodo. 

Estas vazões não consideram a vazão que será captada pela Adutora Cambimbe, obra em 
andamento que encaminhará 400 L/s para tratamento na ETA Bela Fama. 

 
Figura 4: Vazão a ser captada no Rio das Velhas 

 
Fonte: UFMG. Adaptado Arcadis 
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Quadro 2 – Vazão a ser captada, vazão de água decantada e vazão de lodo produzido 

Tempo dias 
Conc. Total 

(mg/L) 

Vazão de 
captação 

(m3/s) 

Vazão de água 
decantada 

(m³/s) 

Volume de lodo 
removido total 

(m3/h) 
9,0 1213,7 3,758 3,750 28,9 

10,0 177101,6 0,082 0,062 70,1 

25 276062,41 0,059 0,040 70,1 

43 68144,96 0,181 0,162 70,1 

80 9807,65 1,142 1,123 70,1 

120 2815,77 3,769 3,750 67,1 

150 1684,15 3,761 3,750 40,1 
Fonte: UFMG. Adaptado Arcadis 

Conforme indicado na figura e no quadro, nos dias iniciais após o 80 dia de ocorrência do 

evento a quantidade de sólidos suspensos na água do rio das Velhas é extremamente 

elevada, alcançando uma concentração de mais de 276.000 mg/l. A partir do 25º dia a 

concentração começa a diminuir. Neste período inicial o tratamento da água não é possível 

devido a elevada concentração de sólidos e a baixíssima vazão que poderia ser tratada na 

ETA. 

Defronte ao problema da baixa vazão que poderia ser tratada e consequentemente a baixa 
vazão que seria captada, em face da capacidade das bombas existentes e do diâmetro das 

adutoras. Como a adução existente de água bruta é feita por duas tubulações de aço com 

diâmetro 1.800 mm e a captação é composta por conjuntos motobombas de grande vazão, 

não seria possível aduzir vazões pequenas por estas unidades direto para a ETA. 

Assim sendo, foram consideradas duas alternativas de captação e adução da água bruta: 

 Alternativa 1: implantação de captação e adutora provisórias; e 
 Alternativa 2: operação intermitente com a captação e bombas existentes. 
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A Alternativa 1 compreende a implantação de uma adutora provisória que permita o 

escoamento de vazões menores e com velocidade de escoamento sem deposição de 

material na tubulação. 

Na Alternativa 2 o sistema existente seria utilizado, porém, como as bombas são de grande 

capacidade, muito acima da vazão que pode ser recebida na ETA durante o período inicial 
da operação provisória, o recalque teria que ser encaminhado a um reservatório de 

equalização, que garantirá a liberação de quantidade de água compatível com a capacidade 

dos decantadores. 

Vale ressaltar que as alternativas de captação e adução foram definidas considerando 

parâmetros hidráulicos, com base nas vazões definidas pelo estudo de tratabilidade da 

UFMG, para que as adutoras trabalhem com velocidades mínimas de escoamento e não 

haja deposição de sedimentos na tubulação. 

A Figura 5 apresenta a configuração das alternativas de captação e adução estudadas. 
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Figura 5: Alternativas de captação e adução 

 
Elaborado Arcadis. Imagem: Google Earth. 
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2.6 VANTAGENS E DESVANTAGENS DAS ALTERNATIVAS 

O quadro seguinte apresenta as vantagens e desvantagens de cada alternativa estudada. 
Quadro 3 – Comparação das Alternativas de captação e adução 

ALTERNATIVA 1 ALTERNATIVA 2 

• Implantação de nova captação. 

• Implantação de adutora provisória 
(860m - ø700mm). 

• Aproveitamento da captação existente. 

• Derivação da adutora existente. 
• Implantação de Reservatório de 

Equalização. 

• VANTAGENS 

• Dispensa intervenção na adutora 

existente (1800mm). 

• Acesso independente para 

implantação da nova captação. 

• Melhor compatibilização das 

velocidades de escoamento sem 

necessidade de reservatório de 

equalização. 

• Operação contínua, através de 
modulação de bombas. 

• VANTAGENS 

• Operação da captação e bombas 

existentes, sem necessidade de 

implantação de novos equipamentos 

hidromecânicos. 
 

• DESVANTAGENS 

• Intervenção na adutora existente 
(1800mm). 

• Implantação de interligação em maior 

diâmetro (ø1000mm). 

• Necessidade de implantação de 

reservatório de equalização (800m³), na 

área operacional da ETA. 

• Tempo de detenção no reservatório de 

equalização, podendo haver sedimentação. 

• Operação intermitente. 

• DESVANTAGENS 

• Necessidade de implantação de nova 

captação. 

• Necessidade de implantação de 

adutora provisória . 
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2.7 VAZÕES E DATAS DE CAPTAÇÃO EM CADA ALTERNATIVA 

A data para iniciar a captação de água no rio das Velhas foi definida com base nas vazões 

apresentadas na Figura 4 e no Quadro 2, com a preocupação de manter velocidades 

mínimas de escoamento nas adutoras, para que não haja deposição de sedimentos nessas 

tubulações. 

Também foi levado em consideração a quantidade de água produzida em relação à 

produção de lodo, onde o tratamento de vazões muito pequenas devido às concentrações 

elevadas de SST pouco acrescentaria e resultariam problemas seríssimos no tratamento 
da água.  

As datas previstas para início da captação no rio das Velhas e as vazões de cada uma das 

alternativas estudadas estão apresentadas a seguir. 

Alternativa 1 
 Etapa Inicial – Dia 43 a Dia 80 

- Captação: Q=181 l/s a 1.142 l/s; 

- Adutora provisória (860m - ø700mm). 

- Início de captação: dia 43 após evento, 

- Adução pela adutora provisória até dia 80; 

- Após dia 80 recalque pela captação e bombas existentes; 
- Velocidades de escoamento de 0,4 m/s a 2,8 m/s na tubulação de 700 mm. 

 Etapa Final – Dia 80 a Dia 150  

- Captação existente: Q=1.142 l/s a 3.761 l/s; 

- Início captação: dia 80 após o evento; 

- Após dia 150 operação normal da captação existente. 

 

Alternativa 2  
 Etapa Inicial – Dia 43 a Dia 80 

- Captação: Q=1100 l/s; 
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- Interligação (Reservatório de Equalização/ETA): L=560m – D=1000mm; 

- Início: dia 43 após o evento; 

- Reservatório de equalização: 800 m3 (14 minutos de bombeamento); 

- Tempo de detenção: 1 hora; 

- Tratamento: Q=160 l/s a 1100 l/s; 

- Após dia 80: bombeamento direto para ETA. 

 

 Etapa Final – Dia 80 a dia 150 

- Captação existente: Q=1142 a 3761 l/s; 

- Início captação: dia 80 após o evento; 

- Após o dia 150 operação normal da captação existente. 

2.8 ALTERNATIVA RECOMENDADA 

Considerando os aspectos operacionais e as intervenções em cada alternativa, foi 

escolhida a Alternativa 1 como a opção recomendada. 

É importante lembrar que o dia de início da operação da captação foi definido com base na 
vazão mínima a ser aduzida pelas estruturas propostas, sendo que a eficiência do 

tratamento, em relação à qualidade de água que será aduzida, foi definida pelo estudo de 

tratabilidade realizado pela UFMG, considerando a capacidade máxima de acúmulo de lodo 

nos decantadores, sendo ainda necessário a verificação da eficiência de remoção em 

relação aos sólidos sedimentáveis e operacionalidade dos filtros de areia existentes ou os 

filtros de ultrafiltração propostos. 

As principais características das bombas previstas para a captação provisória são indicadas 

a seguir: 
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Número de conjuntos: 4 (3+1) montados sobre skid; 

 Passagem livre de sólidos até 95mm; 

 Escorva automática; 

 Acionamento: motor diesel; 

 Características do motor diesel: 

 Modelo: DC09 375cv (Scania); 

 Tipo: 5 cilindros refrigerado a água; 

 Tanque de combustível: 705 litros; 

 Autonomia: 9 horas de operação; 

 Reservatório de óleo do motor: 36 litros; 

 Acionamento: partida elétrica 24 volts, acelerador eletrônico; 

 Instrumentos de painel: horímetro, temperatura da água, pressão de óleo e alarmes 

de alerta; 

 Peso bruto: 4.678 kg (com tanque cheio, integrado ao chassi). 

 Altura manométrica máxima de recalque – 37 mca 

 Rendimento da bomba - ~70 % 

 Potência consumida pela bomba - ~250 cv 

 Equipamentos disponíveis para locação. 
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2.9 PROJETO CONCEITUAL DA CAPTAÇÃO E ADUÇÃO 

Os desenhos dos Projetos Conceituais da Captação e Adução de Água Bruta estão 

apresentados nos seguintes documentos: 

 

 01.02.01.79672.C.5.TB.CS.0001 – IMPLANTAÇÃO DA CAPTAÇÃO - PLANTA 

 01.02.01.79672.C.5.TB.CS.0002 – ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA BRUTA- 

PLANTA 

 01.02.01.79672.C.5.TB.CS.0003 – ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA BRUTA- 
CORTES 

 01.02.01.79672.C.5.TB.CS.0005 – ADUTORA DE ÁGUA BRUTA - PLANTA GERAL 

 01.02.01.79672.C.5.TB.CS.0006 – ADUTORA DE ÁGUA BRUTA – PLANTA E PERFIL 

1/3 

 01.02.01.79672.C.5.TB.CS.0007 – ADUTORA DE ÁGUA BRUTA – PLANTA E PERFIL 

2/3 
 01.02.01.79672.C.5.TB.CS.0008 – ADUTORA DE ÁGUA BRUTA – PLANTA E PERFIL 

3/3 
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3.0 TRATAMENTO DA ÁGUA 

3.1 OBJETIVO 

Definir as condições requeridas para operar a ETA Bela Fama durante os efeitos 

decorrentes do eventual Dam Break das barragens Forquilhas I,II,III,IV e grupo, com a 

existência da ECJ 2ª etapa, e as limitações decorrentes desse evento. 

3.2 CONCEITUAÇÃO 

A avaliação conceitual do pré-tratamento da ETA Bela Fama foi desenvolvido pela 

Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) em parceria com a Potamos Engenharia, 

conforme Figura 6. 

As principais considerações do trabalho desenvolvido são listados a seguir: 

Considerações: 

 Número de decantadores: 6; 

 Modo de operação: 3 decantadores em operação e 3 unidades em modo de limpeza; 

 Dimensões dos decantadores: 21,87 x 91,55 x 4,4 m; 

 Altura máxima de lodo: 2,8m; 

 Concentração do lodo: 16% v/v e 40% m/m; 

 Tempo para remoção do lodo acumulado no decantador: 10 dias; 

 Dosagem de coagulante (cloreto férrico): vs = 3,5 cm/min para SS<95 g/l e vs = 2,5 

cm/min para SS>95 g/l; 

 Restrição operacional relacionada à capacidade limitada de acúmulo de lodo e não 

à taxa de aplicação superficial / velocidade de sedimentação; 

 Cálculo de vazão a ser tratada em função do tempo de enchimento que corresponde 

ao tempo de limpeza do decantador; 

 Produção prevista de lodo de 24 m3/h, aproximadamente 33 t/h até o 1200 dia. 



Num. 5219228138 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:31
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717463143400005217215457
Número do documento: 21081717463143400005217215457

  

CLASSIFICAÇÃO 

 
RESTRITA 

OPERAÇÃO EMERGENCIAL ETA BELA 
FAMA - CONSIDERANDO ECJ ETAPA 2  

PROJETO CONCEITUAL 

OPERAÇÃO ETA BELA FAMA CONSIDERANDO 
ROMPIMENTO HIPOTÉTICO DAS BARRAGENS DA MINA 
DE FÁBRICA E ECJ NA ETAPA 2 

Nº VALE 

 

PÁGINA 

20/61 
Nº (CONTRATADA) 

01.02.01.79672.C.5.TB.RL.0001 
REV. 

0 

 

 

 

 

 
Figura 6: Estimativa da capacidade de tratamento (Decantadores) 

 
Fonte: UFMG/ Potamos. Adaptado Arcadis. 

Na Figura 6 apresenta-se a estimativa da capacidade de tratamento ao longo dos dias após 

o evento levando em conta o aporte na ETA Bela Fama, de 400 L/s provenientes da 

captação Cambimbe. Foi desconsiderado o aporte de sólidos sedimentáveis na 

contribuição da água proveniente da barragem Cambimbe, devido sua boa qualidade, 

sendo sua contribuição em relação ao aporte de sólidos desprezível, quando comparado 

com os sólidos previstos para a água do rio das Velhas 

Após o processo de decantação, a água seria encaminhada para a etapa de filtração 

completando o ciclo de tratamento. 
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3.3 CARACTERÍSTICAS DA ÁGUA CAPTADA 

As características físicas das águas captadas no rio das Velhas após a ocorrência do Dam 

Break foram determinadas através de modelagem elaborada pela empresa Potamos. 

Algumas informações observadas nos estudos foram reproduzidas, visando facilitar a 

caracterização da água que será captada após o rompimento das barragens, levando em 

conta a existência da ECJ em 2ª etapa. 

A Figura 7 mostra as curvas de distribuição granulométricas materiais granulares dos 

rejeitos das barragens em apreço. 

Figura 7: Faixa granulométrica para os rejeitos das barragens Forquilha I, II e III e Grupo 

 
Fonte: Potamos (relatório POTVAL8002-1-TC-RTE-0013) 

 

Observa-se na Figura 7 que cerca de 25 a 75 % do material suspenso e em estado coloidal 

do rejeito são constituídos por argila e silte. Para o estudo da retenção do material fino (silte 
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e argila) na Estrutura de Contenção de Jusante – CEJ e seu transporte, a Potamos 

considerou as velocidades de escoamento nessa estrutura e na composição do material 

(suspenso e em estado coloidal), na qual, as quatro frações do material fino (até grão de 

tamanho igual a 0,052 mm) representam 50 % do rejeito e cujas velocidades de 

sedimentação são muito baixas, motivo pelo qual esse material, em grande parte, não será 

totalmente removido na ECJ e será transportado pela água até a captação Bela Fama. 

Quadro 4 – Frações Características do Rejeito 

Parâmetro Fração 1 Fração 2 Fração 3 Fração 4 Fração 5 Fração 6 
Porcetagem da fração - % 10% 10% 10% 20% 20% 30% 

Diâmetro da partícula (d60) - mm 0,006  0,021  0,030  0,052  0,094  0,190 

Peso dos grãos (Gs) – kg/m³ 3,534 3,534 3,534 3,534 3,534 3,534 

Concentração volumétrica (Cv) 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 

Ângulo de atrito ( ° ) 26 26 30 30 30 30 

Fonte: Potamos 

A Potamos apresenta também os resultados de ensaios de correlação entre turbidez e 

sólidos suspensos totais a partir da realização de ensaios em jar test. As correlações entre 

essas características da água bruta são apresentadas na Figura 8. 

Figura 8: Correlação entre Turbidez e Sólidos Suspensos Totais (SST)  

 
Fonte: Potamos 
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A Figura 8 permite, conhecendo-se a turbidez e a vazão da água bruta afluente ao pré-

tratamento, que se tenha uma ideia do fluxo de SST e, consequentemente, da massa de 

lodo produzida nos decantadores ao longo do tempo após a possível ruptura das barragens, 

o que possibilitará programar a remoção desse lodo.  

A retenção de sólidos das diferentes frações na ECJ-Etapa II foi estimada para os períodos 
seco e chuvoso, e considerando as porcentagens das diferentes frações, a eficiência de 

retenção total foi de 87 % e 85 %, respectivamente, e a retenção de argila (principalmente 

fração 1) resultou de 38 a 41 %, de silte de 65 a 68 % (principalmente fração 2) e areia fina 

de 75 a 78 % (principalmente fração 3 < 0,1 mm) foram parcialmente removidas e 

certamente irão constituir os SST na água afluente à ETA Bela Fama.  

Quadro 5 –Eficiência da ECJ – Etapa II em reter SST 

Condição 
Retenção Eficiência de 

retenção total Fração 1 Fração 2 Fração 3 Fração 4 Fração 5 Fração 6 

Seco – 2ª 

Etapa 
41% 68% 78% 92% 99% 100% 87% 

Chuvoso – 

2ª Etapa 
38% 65% 75% 90% 98% 100% 85% 

Fonte: Potamos 

A seguir são apresentados os gráficos conclusivos sobre as condições de turbidez na água, 

ao longo do tempo a partir da ocorrência, tanto para condições de tempo seco quanto 

chuvoso. É importante destacar que a indicação de 3000 µT utilizada nesses gráficos 

refere-se à condição considerada limite de tratamento da água na ETA existente, informada 

pela COPASA. 

Ou seja, durante a ocorrência em período de tempo seco a turbidez cresce até o valor 
máximo de 170.550 µT, dia 25 do rompimento, decrescendo até alcançar o dia 146, quando 

a ETA poderia operar em condições usuais. Durante a ocorrência em período de tempo 
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chuvoso a turbidez cresce até o valor máximo de 158.065 µT, dia 20 do rompimento, 

decrescendo até alcançar o dia 83, quando a ETA poderia operar em condições usuais. 

Figura 9: Turbidez Bela Fama período seco 

 
Fonte: Potamos (relatório POTVAL8002-1-TC-RTE-0013) 
Figura 10: Turbidez Bela Fama período chuvoso 

 
Fonte: Potamos (relatório POTVAL8002-1-TC-RTE-0013) 
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3.4 PROCESSO DE TRATAMENTO 

O fluxograma do tratamento convencional, atualmente empregado na ETA Bela Fama, pode 

ser assim representado: 
Figura 11: Processo convencional de tratamento da ETA Bela Fama 

 

 

 

É importante salientar que, dada a expectativa de ocorrência de elevados teores de sólidos 

na água do rio das Velhas no cenário de rompimento de barragens, enquanto a água do rio 

das Velhas apresentar turbidez acima de 3.000 NTU, os raspadores dos decantadores 

deverão ter sua operação interrompida, pois estes não possuem capacidade para operar 

nesta condição e para não serem danificados. 

Nesta condição, os decantadores serão operados como bacias de sedimentação e a 

remoção do lodo ocorrerá por batelada, em ciclos descritos no item 4.2. Para que a ETA 

funcione neste período, foram previstas as seguintes complementações ao processo 
convencional: 

  

Adutora de água 
tratada 
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Figura 12: Processos complementares sugeridos para a ETA Bela Fama 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

Conforme os trabalhos desenvolvidos pela Potamos “Os estudos de monitoramento 

mostraram que os sedimentos desse rio apresentam teores expressivos de alguns metais 

e traços do metaloide arsênio, que são atribuídos aos aportes naturais de origem litológica, 

que se somam aos aportes antropogênicos, oriundos de ocupação e atividades econômicas 

localizadas nesta bacia hidrográfica.” 

Face a essa condição os estudos laboratoriais foram desenvolvidos pela Universidade 

Federal do Rio Grande (UFRG). Esse estudo, tem como conclusões: 

“Arsênio, Ferro e Manganês apresentam teores acima do que pode ser removido no 

tratamento convencional; 

Arsênio, Ferro e Manganês apresentam grande risco de alteração da qualidade das águas 

do rio das Velhas, o que justifica a proposta de um sistema de tratamento / polimento de 

água para consumo humano.” 

OI 

PRÉ-OXIDAÇÃO 

UNIDADE 

ESPECÍFICA 

AUXILIAR DE 

COAGULAÇÃO 

CLORETO 

FÉRRICO 

MEMBRANA PARA 

ULTRAFILTRAÇÃO 

Adutora de água 

tratada 
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Do exposto e, considerando que o processo convencional de tratamento apresenta 

limitações para remoção de Arsênio, em caso da confirmação da presença deste poluente 

acima da quantidade permitida, será necessário a implantação de um sistema de pós-

tratamento desta água que será produzida na ETA Bela Fama. 

Conforme poderá ser analisado no Capítulo 6, o pós-tratamento recomendado pelos 
estudos desenvolvidos pela UFMG é a Osmose Inversa (OI). Não é recomendado que 

membranas da osmose sejam utilizadas para tratamento de água com elevados teores de 

Ferro e Manganês, como é o caso previsto para a água a ser tratada, deste modo a água 

encaminhada para a OI deverá ser submetida à pré-oxidação no processo de tratamento. 

Devido à complexidade da água a ser tratada e, consequente dificuldade de operação da 

ETA por processo convencional, poderá ocorrer violação dos limites recomendados de 

turbidez para entrada no processo de filtração, impactando inclusive nas etapas posteriores 

de polimento. Será admitido nos estudos que serão realizados, ocorrência de eventos de 

picos de turbidez durante a operação emergencial (máximo de 300 NTU). 

Como o sistema de Osmose Inversa requer água com baixíssimos teores de sólidos para 

aumentar sua eficiência, é conveniente realizar a Ultrafiltração (UF) da água afluente à OI. 

A etapa de ultrafiltração mostrou nos estudos de tratabilidades, uma grande eficiência de 
remoção de turbidez (sólidos em suspensão incluindo os metais particulados previstos de 

ocorrência pelos estudos hidrogeoquímicos realizados - Ni, Cr, Al, Pb e Hg) e coloides. 

A UF poderá será implantada com o Retrofit dos Filtros, através de colocação de 

membranas em aproximadamente metade dos filtros de areia existentes, que não implicaria 

em área adicional para implantação. 

A figura seguinte apresenta um exemplo de retrofit executado em filtro de areia. 

 

 

 



Num. 5219228138 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:31
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717463143400005217215457
Número do documento: 21081717463143400005217215457

  

CLASSIFICAÇÃO 

 
RESTRITA 

OPERAÇÃO EMERGENCIAL ETA BELA 
FAMA - CONSIDERANDO ECJ ETAPA 2  

PROJETO CONCEITUAL 

OPERAÇÃO ETA BELA FAMA CONSIDERANDO 
ROMPIMENTO HIPOTÉTICO DAS BARRAGENS DA MINA 
DE FÁBRICA E ECJ NA ETAPA 2 

Nº VALE 

 

PÁGINA 

28/61 
Nº (CONTRATADA) 

01.02.01.79672.C.5.TB.RL.0001 
REV. 

0 

 

 

 

 

Figura 13: Filtro de areia convertido em sistema de UF em Lorne Park (Canadá). 

 
Fonte: Suez/GE 

 

Assim, após as etapas de pré-oxidação, decantação e filtração (nos filtros de areia e nos 

filtros UF), parte da água irá seguir para o pós tratamento para remoção do restante dos 

poluentes e a outra parte produzida será misturada a água proveniente a OI (blend), para 

garantir o atendimento aos padrões de potabilidade. 

O fluxograma da solução adotada é apresentado a seguir, lembrando que a ETA Bela Fama 

irá receber exclusivamente a água da adutora Cambimbe do dia 8 (paralisação da captação 

Bela Fama) até o dia 43, quando iniciaria o bombeamento complementar da captação do 

rio da Velhas. 
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Figura 14: Fluxograma processo de tratamento 

 
Elaborado Arcadis
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3.5 VAZÃO DE ÁGUA TRATADA 

Para se definir a vazão de água tratada na ETA é necessário elaborar o balanço de massas 

da água captada e disponibilizada nos decantadores. A seguir é apresentado esse balanço, 
de forma reduzida. 

Quadro 6 – Balanço de massa captação/água decantada/produção de lodo 

Tempo dias 
Conc. Total 
SS (mg/L) 

Vazão de 
captação 
corrigida 

(m3/s) 

Vazão de 
água 

decantada 
(m3/s) 

Volume de lodo 
removido por 

decantador (m3/h) 

Vazão total 
de lodo 
(m3/h) 

25 276.062,41 0,059 0,04 23,36 70,08 

43 68.144,96 0,181 0,16 23,36 70,08 

50 43.536,63 0,272 0,25 23,36 70,08 

80 9.807,65 1,142 1,12 23,36 70,08 

120 2.815,77 3,769 3,75 22,37 67,11 

140 2.053,40 3,764 3,75 16,30 48,91 

150 1.684,15 3,761 3,75 13,36 40,09 

Fonte: UFMG. Adaptado Arcadis 

Observando o balanço de massas é possível notar que decorridos alguns dias do 

rompimento o bombeamento de água do rio das Velhas produzirá mais lodo do que água. 

Se no 25º dia for bombeado para a ETA 60 L/s serão produzidos 54 L/s de lodo e 4 L/s de 

água (7%). Já no 43º dia, se for bombeada uma vazão de 181 L/s, a produção de água será 
de 160 L/s (88%). 

Levando em conta essa produtividade de obtenção de água e as restrições hidráulicas para 

a sua adução, como discorrido no Capítulo 2, as vazões a serem tratadas após a data zero 

do evento de ruptura serão: 

 

Etapa Inicial – Dia 0 a Dia 80 
Dia 0 a 8 – 7.500 l/s 

Dia 8 a dia 43 – 0 l/s; 
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Dia 43 a dia 79 – 160 a 1.100 l/s, 

Etapa Final – Dia 80 a Dia 150  

Dia 80 a Dia 150 – 1.120 l/s a 3.750 l/s; 
Início retomada da Operação Regular – a partir do Dia 150  

 

A figura seguinte apresenta o balanço de massas da produção de água tratada, os valores 

de vazão apresentados se referem as vazões da operação após 150 dias. 

 
Figura 15: Balanço de massa produção de água – Diagrama de Blocos 

 
Fonte: Estudos de tratabilidade para suporte ao desenvolvimento de soluções para pós tratamento da água 

na ETA Bela Fama, UFMG/2021 
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3.6 PÓS-TRATAMENTO 

O objetivo é definir as condições requeridas para o polimento da água tratada, que garanta 

principalmente a redução da concentração de Arsênio e Manganês contido na água, 

garantindo maior segurança ao tratamento e atendimento a Portaria nº5 do ministério da 

Saúde de Outubro de 2017. 

Nos estudos elaborados pela Potamos, foram identificadas concentrações potencialmente 

críticas de Ferro, Manganês e Arsênio nas águas do Rio das Velhas. Diante da presença 

desses contaminantes, os estudos de tratabilidade realizados pela equipe da UFMG 

indicaram a Osmose Inversa (OI) como sistema de polimento para a água em questão. 

Também foi sugerido o emprego do Blend do permeado da OI com as águas tratadas no 

processo convencional. 

O esquema do Pós-Tratamento proposto pela UFMG está apresentado na figura seguinte. 

Figura 16: Esquema do Pós-Tratamento (UFMG) 

 
Fonte: UFMG (Estudos Tratabilidade para o Suporte ao Desenvolvimento de soluções para o Pós-Tratamento 
da água na ETA Bela Fama). Adaptado Arcadis. 

 

A utilização da ultrafiltração no polimento da água a ser produzida na ETA Bela Fama, 

também foi estudada de UFMG e apresentou grande eficiência para a remoção de sólidos 

Pós Tratamento 
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em suspensão (incluindo os metais particulados) e coloides. Entretanto, o desempenho da 

ultrafiltração na remoção de metais e arsênio depende minimamente da oxidação desses 

elementos na etapa de pré-oxidação. Em relação a remoção de metais e arsênio da água 
quando na forma dissolvida, a ultrafiltração apresenta desempenho limitado. 

Com isso, o processo de ultrafiltração será estudado como parte do processo de tratamento 

convencional (retrofit de parte dos filtros de areia) , buscando dar maior robustez e 
segurança operacional ao sistema de tratamento, possibilitando também a operação do 

sistema de OI com mais eficiência, onde a água encaminhada para OI, já teria sido filtrada 

nas membranas de UF. 

Assim, o estudo da UFMG conclui que o polimento empregando a osmose inversa 

apresenta elevado desempenho na remoção de metais e arsênio, conferindo maior 

segurança para o tratamento, o que pode ser fundamental para garantir a potabilização da 

água no período pós evento. 

É importante ressaltar que os valores indicados nos estudos que nortearam a adoção da 

solução do pós-tratamento, constituem uma estimativa preliminar da concentração 

potencial de elementos dissolvidos e/ou subcoloidais. Ou seja, as avaliações e os estudos 

necessários serão refinados nas etapas de projetos básico e executivo. 

Foram estipuladas as seguintes premissas para o sistema de polimento (Osmose Inversa): 

Efluente a ser tratado: 

 Origem: efluente tratado de uma ETA convencional; 

 Qualidade: Turbidez < 0,5 NTU; Valor teórico estimado de arsênio dissolvido < 0,014 
mg/L; Valor teórico estimado de ferro dissolvido< 0,13 mg/L; Valor teórico estimado 

de manganês dissolvido< 1,7 mg/L. Os demais parâmetros estariam atendidos 

conforme Portaria de Consolidação nº 5/2017 do Ministério da Saúde. 

 Vazão: 3,7 m³/s (13.320 m³/h) para o tratamento por Osmose Inversa    
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Efluente Tratado 

 Destino: rede de abastecimento de água (após blend com água filtrada); 

 Qualidade: atender Portaria de Consolidação nº 5/2017 do Ministério da Saúde. 

Considerando que os valores de Ferro e Manganês estarão em níveis acima do limite para 

alimentar a OI, será necessário ultrafiltrar a água que será tratada na OI (ideal Mn < 0,2 

ppm e Ferro < 0,5 ppm), foi adotada uma pré-oxidação da água bruta, antes da entrada no 

Tratamento Convencional da ETA Bela Fama, para essa remoção.  

Conforme mencionado, as vazões tratadas irão variar ao longo do período crítico em 

função, especialmente, da estratégia de operação nos decantadores. Porém, para a 

concepção do tratamento por Osmose Inversa, será adotada a vazão final de 3,75 m³/s com 

a finalidade de prever a área necessária para implantação de todos os módulos, tendo em 

vista que a mesma poderá ser implantada em fases ao longo do período crítico. 

A seguir é indicado o diagrama de fluxo do Sistema de Osmose proposto por tradicional 

fornecedor desse tipo de instalação, cujos parâmetros foram utilizados para a previsão da 

área de implantação. 

Figura 17: Balanço de vazões, TDS e pressões 

 

 
Fonte: Dupont.  

Obs.: formato dos números na tabela em inglês (vírgula para milhar; ponto para decimal). 

item DESCRIÇÃO
FLUXO 
(m³/h)

TDS (mg/L)
Pressão 

(bar)
1 Alimentação Bruta para o Sistema de OI 16,650 60.01 0
2 Alimentação liquida na passagem 16,644 60.03 7.8
4 Concentrado Total na passagem 3,328 280.9 3.7
6 Produto liquido do Sistema de OI 13,321 4.80 0
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Quadro 7 –Demanda energética sistema OI 

 

 
Fonte: Dupont 

Obs.: formato dos números na tabela em inglês (vírgula para milhar; ponto para decimal). 

 

Número de membranas total: 13.860 unidades (Filmtec™ XLE-440)  

Para estimar a área, foi utilizada a configuração dos trens de osmose conforme figura a 

seguir: 

Figura 18: Trem de Osmose (skid) 

 
Fonte: Suez 

 

Considerando que cada trem pode acomodar 100 unidades de membrana e possui uma 

área de aproximadamente 14m², foi adotada uma área de 2000m² para implantação do 

sistema. 

Para o Blend, foi adotado um reservatório metálico revestido internamente com película 

protetora vitrificada, com capacidade de 1.500 m³, garantindo detenção mínima de 5 
minutos, antes do encaminhamento para distribuição da água tratada. A área prevista para 

este reservatório é de 500 m². 
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O local para implantação, indicado na Figura 19, e o layout de implantação do sistema de 

pós-tratamento estão apresentados no desenho 01.02.01.79672.C.5.TB.CS.0009 – Arranjo 

do sistema de pós-tratamento. 

O estudo da UFMG ressalta que “é importante a manutenção da turbidez da água a ser 

tratada pela osmose inversa a valores inferiores a 1 NTU, e baixos valores de ferro e 

manganês.  

Os valores de manganês após filtração no filtro de areia foram superiores ao recomendado 

para alimentação do sistema de osmose inversa, o que possivelmente resultaria em 

problemas de incrustação em operações a longo prazo. Para água com uma concentração 

inicial de manganês de 1,5 mg/L, a recomendação é que haja uma remoção mínima de 

89% (<0,165 mg/L de Mn) pelo processo convencional, a fim de garantir uma operação 

estável na etapa de polimento pela osmose inversa. Alternativamente, agentes anti-

incrustantes podem ser utilizados para prevenção da incrustação por esses elementos.” 

Deve-se considerar que a produção de um blend é uma estratégia praticada em muitas 

instalações de membrana de OI em diversas regiões do mundo, como forma de ajustar a 
qualidade da água tratada, uma vez que esses sistemas produzem permeado com uma 

elevada qualidade físico-química, desmineralizado e frequentemente corrosiva. Ademais, a 

operação contemplando o blend oferece vantagens, tais como redução da demanda de 

área de membrana a ser instalada para atingir uma determinada capacidade de tratamento, 

além da redução do requisito energético e ajuste da qualidade da água com redução da 

demanda de produtos químicos no pós-tratamento para diminuição da corrosividade e 

aumento da capacidade tampão. 

Para definição do blend da água tratada pelo processo convencional na ETA Bela Fama 
com o permeado da osmose inversa alimentada com essa mesma água, foi considerado o 

arsênio como constituinte limitante. 

O estudo da Potamos “Relatório técnico contemplando discussão dos resultados dos 
estudos de tratabilidade”, o qual estuda o blend necessário, afirma que, “A proporção do 

blend é limitada pelos constituintes da água tratada via processo convencional, a qual é 
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influenciada pela qualidade da água bruta e suas condições operacionais, bem como pelo 

desempenho da membrana de OI. Os resultados mostraram que para uma concentração 

de arsênio na água filtrada de 20 µg/L, a qual corresponde a uma concentração na água 

bruta de cerca de 130 µg/L, considerando uma eficiência de remoção mediana de arsênio 

no processo convencional de 84,6%, pode ser aplicado um blend de 50%. Para menores 

concentrações de arsênio, podem ser adotadas menores proporções de blend. Por fim, vale 

ressaltar que a operação do polimento com blend de permeado exige o monitoramento 

contínuo da concentração de arsênio nas correntes para ajuste do percentual de blend 

destas correntes.” 

 

3.7 SOLUÇÃO ADOTADA 

A solução adotada para o sistema emergencial de tratamento e polimento da água na ETA 

Bela Fama está apresentado na Figura 19. 
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Figura 19: Pré concepção do sistema emergencial de tratamento da ETA Bela Fama 
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4.0 OPERACIONALIDADE DA ETA 

4.1 GERAL 

Preliminarmente, é importante ressaltar que não existe precedente de tratamento por 

processo convencional de água com a qualidade esperada para os primeiros dias após o 

eventual rompimento simultâneo das barragens Forquilhas I,II,III,IV e grupo, sendo um 

grande desafio tecnológico garantir os padrões de potabilidade preconizados na portaria n 
5 do Ministério da Saúde de 2017. 

Assim, a operação da ETA durante o período em que a concentração de sólidos esteja 

acima dos parâmetros usuais envolverá uma logística robusta  para operação dos 
caminhões que farão a retirada do lodo decantado. 

No planejamento das obras emergenciais, após o hipotético Dam Break e paralização da 

captação no rio das Velhas, a ETA Bela Fama passará a receber água exclusivamente da 
adutora Cambimbe, que posteriormente será acrescida da vazão de bombeamento da 

captação emergencial do rio das Velhas. 

Nas condições da operação emergencial, não será possível utilizar os raspadores de fundo 

existentes, devido a quantidade muito elevada de sólidos suspensos na água captada, não 

sendo possível realizar a remoção contínua do lodo dos decantadores. 

Cada conjunto (módulo) floculadores/decantador/filtros da ETA Bela Fama foi 
dimensionado para uma vazão máxima de 1.250 L/s. Na operação da ETA entre os dias 43 

e 73, se prevê a utilização inicial de apenas um conjunto de floculadores (cada um com 4 

unidades) e um decantador, evoluindo até o uso simultâneo de 3 conjuntos (12 unidades) 

de floculadores e 3 decantadores, quando a ETA estaria produzindo 3.750 L/s (a partir do 

dia118), até que a partir do dia 150 inicia a retomada da operação regular da ETA, voltando 

gradualmente a operar com 6 conjuntos para retornar à vazão máxima de produção de 

7.500L/s. 
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A partir do dia 90, 3 unidades de decantação atuariam em paralelo para a decantação do 

lodo e o outro conjunto de 3 unidades estariam sendo limpos, após a retirada de lodo e 

limpeza dessas unidades estes entrariam em operação e os outros estariam sendo limpos 
e assim sucessivamente. 

Conforme avaliação da UFMG, a produção estimada de lodo será de 24 m3/h (~33 t/h) até 

o dia 120, com concentração de 16% em v/v e 40% em massa. Admitindo-se a operação 
por batelada e o lodo sendo removido quando atingida a altura de 2,8m no interior dos 

decantadores em operação em ciclos previstos de 10 (dez) dias, tem-se; 

- volume de lodo acumulado por decantador: ~2000x2,8 = 5.600 m3/decantador; 

- volume acumulado nos três decantadores: ~3x5600 = 16.800 m3; 

- admitindo-se critério de limpeza em 10 dias por meio de caminhões com capacidade útil 

de 27 m3 (ver item 5.2.3.1), seriam 623 viagens e considerando operação de 24 horas 

diárias, resultaria média de 3 caminhões/hora e assumindo ciclos de carga de 20 minutos, 

seria 1 caminhão sendo carregado por ciclo. O ciclo e a quantidade de caminhões deverão 

ser ajustados em função do tempo de carregamento, transporte e descarga. 
 

4.2 RETIRADA DO LODO 

Em função da alternativa do uso dos decantadores da ETA Bela Fama em rodízio, para 

solucionar o problema de alteração substancial da qualidade da água na captação, avaliou-

se que, se o lodo não for removido continuamente, certamente a altura ocupada pelo lodo 

irá reduzir a seção de escoamento e, consequentemente, a diminuição da eficiência da 

sedimentação, o que poderá prejudicar o funcionamento da filtração. 

A Figura 20, apresenta a relação entre a concentração de SST da água captada, a vazão 
de água tratada e a taxa de escoamento superficial ao longo dos 150 dias de duração do 

evento, sendo que, a partir desse período, a previsão é que a turbidez seja inferior a 3.000 


